
1

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 22 de abril de 2021 • Nº 80

GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
Teresina(PI) - Quinta-feira, 22 de abril de 2021 • Nº 80ANO LXXXX - 132º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.588, DE 22 DE ABRIL DE 2021 

Declara luto oficial por 3 (três) dias pelo 
falecimento de Guilherme Cavalcante 
de Melo 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I, V e XIII, do art. 102 da Constituição Estadual, 

Considerando o falecimento do ex-governador do Estado do Piauí, 

Guilherme Cavalcante Melo, ocorrido no dia 21 de abril de 2021, na cidade de 

Teresina; 

Considerando a sua destacada atuação na vida política do Estado no 

exercício do mandato de Deputado Estadual (1987 a 1991), de Vice-Governador 

(1991 a 1993), de Governador (1994 a 1994), de Deputado Federal (2002 a 2003), 

de Deputado Federal � Suplente (2002 a 2003);   

Considerando que Guilherme Melo atuou ativamente na gestão pública 

como Chefe da Casa Civil do Governo do Estado (1983 a 1985) e Diretor 

Presidente da COHAB (2001 a 2002);  

Considerando ainda, que Guilherme Melo também atuou ativamente na 

área sindical, representativa de classe e na iniciativa privada; 

Considerando finalmente, a reconhecida e incansável dedicação de 

Guilherme Melo às causas do Estado e do povo do Piauí e o profundo sentimento 

de solidariedade e fé do povo piauiense,  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarado luto oficial por 03 (três) dias, em todo o território do 

Estado do Piauí, a partir desta data, pelo falecimento do ex-governador do Piauí, 

Guilherme Cavalcante Melo, ocorrido no dia 21 de abril de 2021, no município 

de Teresina.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 22 de abril de 2021. 

GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

DECRETO Nº 19.589, DE 22 DE ABRIL DE 2021

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 10.261.154,00 em favor dos órgãos 
que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei 
nº. 7.437, de 29 de dezembro de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em
favor da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas, Secretaria da Agricultura Familiar, Hospital 
Regional Dr. Chagas Rodrigues - Piripiri, Centro de Hematologia e Hemoterapia do Piauí -
HEMOPI - Teresina, Hospital Estadual João Luis de Morais, Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico, Polícia Militar do Piauí, Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí - DER/PI e
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural, no valor de R$ 10.261.154,00 (dez 
milhões, duzentos e sessenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais), destinado a atender a 
programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão
das anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 22 de Abril de 2021.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO
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SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.589, de 22/04/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11114.04.122.0007.2036  
PROJETOS E AÇÕES PREVENTIVAS 
CONTRA O USO DE DROGAS  

000001  TD11  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  1.000,00 

11114.04.122.0007.2036  
PROJETOS E AÇÕES PREVENTIVAS 
CONTRA O USO DE DROGAS  

000001  TD8  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  1.000,00 

15101.20.544.0006.1995  
FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA 
HÍDRICA  

000049  TD12  F  3.3.50.41  120  0000.E0000  1.447.120,00 

15101.20.544.0006.1995  
FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA 
HÍDRICA  

000049  TD12  F  4.4.50.41  120  0000.E0000  166.000,00 

15101.20.608.0006.3150  
EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
GARANTIA SAFRA  

000013  TD0  F  3.3.20.41  120  0000.E0000  3.165.000,00 

17111.10.302.0001.2086  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DR. 
CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI  

000001  TD2  S  4.4.90.52  113  0000.E0000  500.000,00 

17118.10.302.0001.2002  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
CENTRO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO PIAUÍ - HEMOPI - 
TERESINA  

000001  TD4  S  3.3.90.30  113  0000.E0000  3.000.000,00 

17146.10.302.0001.2240  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL JOÃO LUIS 
DE MORAIS - DEMERVAL LOBÃO  

000001  TD4  S  4.4.90.52  113  0000.E0000  100.000,00 

20101.23.692.0005.4998  
AUXÍLIO EMERGENCIAL 
DECORRENTE DA COVID-19  

000001  TD0  F  3.3.60.45  100  0000.E0000  1.000.000,00 

26101.06.122.0010.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.13  100  0000.E0000  151.979,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  93.000,00 

52101.20.605.0006.1973  
IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2021.I0100  636.055,00 

TOTAL 10.261.154,00 

ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.589, de 22/04/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11114.04.122.0007.2036  
PROJETOS E AÇÕES PREVENTIVAS 
CONTRA O USO DE DROGAS  

000001  TD4  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.000,00 

11114.04.122.0007.2036  
PROJETOS E AÇÕES PREVENTIVAS 
CONTRA O USO DE DROGAS  

000001  TD4  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  1.000,00 

15101.20.608.0006.3027  
FOMENTO AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000026  TD0  F  3.3.90.32  120  0000.E0000  3.165.000,00 

15101.20.608.0006.3027  
FOMENTO AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000132  TD0  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  1.613.120,00 

17101.10.302.0001.2394  
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.90.36  113  0000.E0000  3.000.000,00 

17111.10.302.0001.2086  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DR. 
CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI  

000001  TD2  S  3.3.90.30  113  0000.E0000  500.000,00 

17146.10.302.0001.2240  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL ESTADUAL JOÃO LUIS 
DE MORAIS - DEMERVAL LOBÃO  

000001  TD4  S  3.3.90.36  113  0000.E0000  100.000,00 

20101.23.692.0005.4998  
AUXÍLIO EMERGENCIAL 
DECORRENTE DA COVID-19  

000001  TD0  F  3.3.90.48  100  0000.E0000  1.000.000,00 

26101.06.181.0003.2899  GESTÃO DE FROTAS   000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  151.979,00 
46201.26.782.0008.2968  CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS  000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  93.000,00 

52101.20.605.0006.1973  
IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA  

000001  TD0  F  3.3.40.41  100  2021.I0100  636.055,00 

TOTAL 10.261.154,00 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
DECRETOS DE 22 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ADRIANE ROCHA RODRIGUES, do Cargo em Comissão, de
Coordenador, símbolo DAS-2, do Núcleo Rodoviário de Bom Jesus,
do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a
partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARCELO MIRANDA FERNANDES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-2, do Núcleo Rodoviário
de Bom Jesus, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí,
com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 22 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RAFAEL LIRA DE SOUSA, do Cargo em Comissão, de Diretor
Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, da Agência Reguladora
dos Serviços Públicos Delegados do Estado do Piauí, com efeitos a
partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
GILVIA NAIANA DA ROCHA LOPES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, da
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
DECRETOS DE 22 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
LEONARDO CARVALHO COSTA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Controle Interno e Auditoria, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
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R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
GUSTAVO BRENNER SOUSA ARAÚJO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Controle Interno e Auditoria, símbolo
DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
DECRETOS DE 22 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSE
MARTINS DE ARAUJO, do Cargo em Comissão, de Coordenador
Operacional, símbolo DAS-2, do Instituto de Águas e Esgotos do
Piauí, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E cessar os efeitos, a partir de 22 de abril de 2021, do
Decreto s/nº datado de 08 de janeiro de 2021, publicado no DOE nº
006, de 11 de janeiro de 2021, que designou MAGNO PIRES ALVES
FILHO, Diretor Administrativo-Financeiro para responder
interinamente e cumulativamente, pelo cargo em comissão de Diretor-
Geral do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MAGNO PIRES ALVES FILHO, do Cargo em Comissão, de Diretor
Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, do Instituto de Águas e
Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MAGNO PIRES ALVES FILHO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor-Geral, do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, com
efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ
GOMES DA SILVA FILHO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, do Instituto de
Águas e Esgotos do Piauí, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
DECRETOS DE 22 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
VALTENOR SANTANA DE MACEDO, do Cargo em Comissão, de
Diretor Administrativo Financeiro, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Defesa Civil, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, do Cargo em Comissão,
de Diretor de Programas Especiais, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Defesa Civil, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FLAVIANO FERREIRA LIMA, do Cargo em Comissão, de Gerente
Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-3, da Secretaria de Defesa
Civil, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
HILTON CARLOS VIANA VASCONCELOS, do Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Defesa
Civil, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO DAS CHAGAS SÁ CABEDO JUNIOR, do Cargo em
Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-2, da Secretaria de Defesa
Civil, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CARLOS EDUARDO SANTOS FEITOSA, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Conselhos Municipais de Defesa Civil -
COMDEC´S, símbolo DAS-2, da Secretaria de Defesa Civil, com efeitos
a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
AGAMENON FERREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor Administrativo Financeiro, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Defesa Civil, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA MARTINS, para exercer o
Cargo em Comissão, de Diretor de Programas Especiais, símbolo
DAS-4, da Secretaria de Defesa Civil, com efeitos a partir de 22 de
Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
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R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
LUCIA DE FATIMA FURTADO CAVALCANTI REIS, para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente Administrativo-Financeiro, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Defesa Civil, com efeitos a partir de 22 de
Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
EDMILSON SOUSA MOREIRA JÚNIOR, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Defesa Civil, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
EURIMAR NUNES DE MIRANDA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-2, da Secretaria de Defesa
Civil, com efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ANDRÉ FONTENELE LIMA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Conselhos Municipais de Defesa Civil - COMDEC´S,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Defesa Civil, com efeitos a partir de
22 de Abril de 2021.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ - AGRESPI
DECRETO DE 22 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o contido no Decreto Legislativo nº 594, de 13 de abril
de 2021, encaminhado através do Ofício AL-P-(SGM) Nº 110, de 15
de abril de 2021, da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí,
vinculado ao AP.010.1.001341/21,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994; na Lei
nº 7.049, de 16 de outubro de 2017, alterada pela Lei nº 7.296, de 16 de
dezembro de 2019, ANAMELKA ALBUQUERQUE CADENA, para
exercer o cargo em comissão de Diretor-Geral da Agência de Regulação
dos Serviços Públicos Delegados do Estado do Piauí - AGRESPI,
para mandado complementar, com efeitos a partir do dia 31 de janeiro
de 2021.

FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ
DECRETOS DE 22 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
REGINALDO FURTADO DE VASCONCELOS JUNIOR, do Cargo
em Comissão, de Diretor de Unidade de Técnica Operacional, símbolo
DAS-4, da Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com
efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
BRENO HENRIQUE SOUSA ANDRADE, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Técnica Operacional, símbolo
DAS-4, da Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí, com
efeitos a partir de 22 de Abril de 2021.

DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR
DECRETO DE 22 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 316/2021-SEJUS-PI/GAB/APGAB, de 12 de abril
de 2021, da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí, SEI nº 1399478,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar o servidor
DANIEL GUIMARÃES GONÇALVES, Ag. Sup. Serv. Fiscal
Ambiental/Auditor Fiscal Ambiental, Matrícula nº 174131-4, CPF nº
010.653.743-13, do quadro de pessoal da Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR, à disposição da
Secretaria de Justiça do Estado do Piauí – SEJUS, por prazo
indeterminado, a partir de 17 de março de 2021, com ônus para o
órgão requisitante.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ROGÉRIO AGRIPINO DE REZENDE FILHO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Segurança Pública, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.
Republicado por incorreção: Publicação anterior no DOE nº 79, de
20 de Abril de 2021.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 22 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MIRVALDA PAULA MELO DE SOUSA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
EDILAYNE XIMENES DE MOURA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2021.

Of. 75
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

Portaria n° 08/2021 de 20 de abril 2021.

O COORDENADOR DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO - GOVERNO DO
ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, na
Constituição do Estado do Piauí, resolve:

Art. 1° Designar VANESSA ALBUQUERQUE DA SILVA para, em
substituição de PAULO EDUARDO SILVA NASCIMENTO,
Coordenador de Apoio ao Gabinete, integrar a Comissão Permanente
de Licitação - COFIR, na qualidade de Secretário da CPL, ficando a
composição na ordem que se apresenta:
A)- CAROLINA PAULO NOGUEIRA; (Presidente);
B)- VANESSA ALBUQUERQUE DA SILVA, (Secretario);
C)- REJANE DE CARVALHO OLIVEIRA, (Membro);
D)- MARCILIO PIEROTE DAS NEVES, (SUPLENTE);
E)- RAFAEL DA CRUZ PINHEIRO, (SUPLENTE);

Art. 2º Permanecem em vigor todos os artigos da portaria n° 08/2021
não alterados por este ato, que vigorará, com efeito retroativo de 01/
04/2021 à 31/12/2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. CUMPRA-SE.

GABINETE DO COORDENADOR GERAL, em Teresina-PI, ao 24 de
abril de 2021.

SERGIO GONÇALVES DO REGO MOTTA
COORDENADOR GERAL

Of. 056

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

HPM/ADM/CPL-PORT/108
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar

do Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência
legal prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei
8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato no âmbito deste
Hospital da Policia Militar, o servidor, 1º TEN. PM RR JOSUÉ RIBEIRO
DA SILVA, RGPM nº 108.184.012-4 e CPF nº 130.012.643-49, chefe do
setor de transporte deste Hospital, para realizar as funções de FISCAL
DO CONTRATO Nº 23/2020 - SEADPREV firmado entre este Hospital
e a Pessoa Jurídica TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A  CNPJ nº
03.506.307/0001-57, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de gerenciamento eletrônico
com uso de tecnologia de cartões magnéticos individuais, através de
rede de estabelecimentos credenciados  no estado  para fornecimento
de combustíveis e lubrificantes da frota  de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº. 14.483/2011 e 15.093/20

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Marcos Rogério de Souza - Ten. Cel. PM
Diretor Geral do HPMPI

HPM/ADM/CPL-PORT/109
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar

do Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência
legal prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei
8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o 2º TEM PM VINICIUS COSTA DE MORAES,
RGPM nº 10.15559-16, CPF nº 042.522.183-06, direito adjunto deste
Hospital, para EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR DO CONTRATO
Nº 23/2020 - SEADPREV, firmado entre este Hospital e a Pessoa Jurídica
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A  CNPJ nº 03.506.307/0001-57, cujo objeto
é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de cartões magnéticos
individuais, através de rede de estabelecimentos credenciados  no estado
para fornecimento de combustíveis e lubrificantes da frota  de veículos e
manutenção  preventiva e corretiva dos veículos.

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº. 14.483/2011 e 15.093/20

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Marcos Rogério de Souza - Ten. Cel. PM
Diretor Geral do HPMPI

Of. 125
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PORTARIA GSDPG - Nº 11/2021
A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005, Resolução CSDPE nº 55/2015,
Resolução CSDPE nº. 092/2018.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG 308/2019 que delega à
Subdefensoria Pública a faculdade de efetuar designações
extraordinárias e demais atos de gestão relativos aos Defensores de
Categoria Especial;

CONSIDERANDO o Oficio nº. 03/2021- CESP/DPE-PI, o qual
expõe motivos e sugestões de designação extraordinária de Defensor
Público de Categoria Especial em Processos em curso na 2ª. Instancia
com ocorrência de colidência.

RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, a Defensora Pública Dra. Ana
Patrícia Paes Landim Salha, para atuar nos Autos dos Processos Nº.
0708394-50.2018.18.0000 (Pedro Henrique Leal de Sá), 0001047-
97.2015.8.18.0004 (Maria da Conceição Gomes de Abreu), 0014987-
46.2014.8.18.0140 (Renata Silva Melo de Lima), 0000540-
77.2011.8.18.0069 (Pedro Ribeiro de França), 0023645-30.2013.8.18.0140
(Domingos Josias de Oliveira), 0002809-04.2014.8.18.0031 (Pedro
Alencar dos Santos Torres).

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
19 de Abril de 2021.

Carla Yáscar Bento Feitosa Belchior
Subdefensora Pública Geral

Of. 05

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA

Portaria MDER/GAB. Nº 033/2021

Teresina (PI), 15 de Abril de 2021

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
e gestor formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados com órgãos e entidades
estaduais.

 RESOLVE

Art.1º - Revogar a Portaria nº 006/2021, publicada no DOE/PI
nº 010, em 15.01.2021.

Art 2º - DESIGNAR a  Servidora ITAPONIRA DAMÁSIO DE
SOUSA, Matrícula nº 163.233-7,  CPF nº 490.005.273-68,  como fiscal
dos seguintes contratos: VALÉRIA REVERDOSA DA CRUZ E SILVA,
Matrícula nº 165.142-X e CPF 439.224.303-68, para exercer a função de
Suplente do Fiscal dos contratos e o servidor FRANCISCO DUCLERC
MODESTO SIMEÃO,  Matrícula 180.754-4, CPF 192.765.674-53 para a
função de Gestor dos Contratos celebrados com as seguintes
empresas:.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

- Contrato 011/2021 - Alfa Médico Hospitalar Ltda - CNPJ 17.129.904/
0001-14 -Objeto: Aquisição de Fórmulas Lácteas Infantis;
- Contrato 012/2021 - Nutrimax Hospitalar Ltda ME - CNPJ nº 26.337.573/
0001-07 - Objeto: Aquisição de  Fórmulas Lácteas Infantis;
- Contrato 013/2021 - Carmelina Representações e Comércio de Artigos
de Escritório Hospitalar Ltda - CNPJ nº 28.629.591/0001-80 - Objeto:
Aquisição de fórmulas Lácteas Infantis; e
 - Contrato nº 028/2021 - Bio Nutrimedical Farma Ltda - CNPJ nº
16.958.390/0001-47 - objeto: Aquisição de Fórmulas Lácteas Infantis.

Art. 3º  - As atribuições do Fiscal do Contrato são aquelas
estabelecidas no artigo 4º do Decreto 15.093/2013, quais são:

I - fiscalizar a execução dos respectivos  Contratos, informando
ao gestor do Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento dos materiais discriminados nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, conforme
discrimunados nos referidos contratos;

V- propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único - O fiscal que atestar o recebimento de bens e/
ou de materiais em desacordo com as especificações constante nas
Cláusulas contratuais responderá solidariamente perante os órgãos
competentes pelo dano causado ao erário, independentemente das
demais penalidades aplicavéis.

Art. 4º
 - Atribuições ao gestor do contrato são aquelas constantes

no artigo 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do artigo 60

da lei nº 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão  competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos:

II - ter, devidamente autuada, e sob sua guarda cópia dos
contratos administrativos vigentes e dos eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final dos  contratos administrativos, firmados por tempo
determinado, informando-o eventualmente da possibilidade de
prorrogação contratual;

IV - reunir informações sobre a execução físico-financeira dos
contratos administraivos vigentes;

V - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação dos contratos administrativos vigentes,
alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termino
final, atraso no cronograma físico/financeiro originalmente pactuado
e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes.

Parágrafo único - no aviso do término do instrumento
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo fina contratual.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of. 294
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ERRATA - PORTARIA Nº 002/2021

"Na PORTARIA Nº 002/2021, publicada no Diário Oficial nº 30, de 02
de fevereiro de 2021, página 7, ONDE SE LÊ "Loione Alves Fernandes",
LEIA-SE " Loiane Alves Fernandes ".

Everaldo Manoel dos Santos
Diretor da UMS

Of. 015

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE AVELINO LOPES

PORTARIA Nº. 096/2021 - GDG

Teresina-PI, 15 de abril de 2021.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso das atribuições legais e,

CONSIDERANDO a LEI COMPLEMENTAR Nº 13, DE 03 DE
JANEIRO DE 1994, Art. 65º da Constituição Estadual, que dispõe
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a LEI COMPLEMENTAR Nº 33, DE 18 DE
AGOSTO DE 2003, Art. 3º, que dispõe sobre remuneração dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o Parecer Técnico/Jurídico nº 153/2021,
constante no processo 030.082.001605/21;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Gratificação Adicional de 30% (trinta por
cento) a funcionária MARIA IVONETE SILVA CARVALHO, Matrícula
016230-2, ocupante do cargo de Assistente/Agente de Trânsito, Classe
"III", Padrão "E", do quadro permanente de pessoal desta Autarquia,
admitido em 09 de abril de 1973, por contar com 35 (trinta e cinco)
anos, 10 (dez) meses e 02 (dois) dias de serviço público.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR
Diretor Geral - DETRAN/PI

Of. 104

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN
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Portaria CEPEX 011/2021                    Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão da Universidade Estadual do Piauí - CEPEX/
UESPI, no uso das atribuições legais,

Considerando o disposto no Artigo 3° § único e Artigo 14 da
Lei Complementar 124 de 01/07/2009;

Considerando o processo nº 00089.010263/2020-56;
Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa

e Extensão, na 203ª Reunião Ordinária do dia 08 de abril2021;
Considerando deliberação do Conselho de Administração e

Planejamento, na 89ª Reunião Ordinária  do dia 15 de abril 2021 ,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar o regime de trabalho de  SHARMILLA O'HANA
RODRIGUES DA SILVA,  matrícula 332149-5, do quadro efetivo de
docentes desta IES, lotada no Campus "Prof. Antônio Geovanne
Alves de Sousa", em Piripiri - PI, no Curso de Licenciatura Plena em

Letras/Inglês, de Assistente I, TI/40h, para o Regime de Dedicação
Exclusiva - DE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Presidente do CEPEX

Of. 103

PORTARIA/GSJ/Nº 176/2021

Dispõe sobre o Reconhecimento de desistência
e/ou renúncia de candidato aprovado em concurso
público conforme edital nº 001/2016 - SEJUS/PI

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual e conforme o
Edital Nº 001/2016 - SEJUS-PI;

CONSIDERANDO o Edital de homologação do Concurso de
Agentes Penitenciários, referente ao Edital nº 001/2016, publicado no
Diário Oficial nº 196, de 20 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO que a habilitação em Curso de Formação
constitui pré-requisito indispensável para a nomeação dos candidatos
classificados em Concurso Público de Agentes Penitenciários,
conforme Art. 10, § 1º; Art. 16; Art. 17, IV da Lei 5.377/2004 Estatuto
do Servidor Penitenciário do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO as disposições do art. 18 "caput" do
Decreto Estadual nº 15.259, de 11 de julho de 2013 e o "item 9.6" do
Edital Nº 001/2016 que disciplina o Concurso Público de Agentes
Penitenciários do Piauí;

CONSIDERANDO o requerimento formulado, em 24 de janeiro de
2020, pelo candidato classificado, CARLOS MENDES DE SOUSA,
aprovado na posição nº 164º, portador do R.G. 2037058 - SSP PI, sob o
Processo nº AA.095.1.000350/20-60, no qual solicita a DESISTÊNCIA do
Concurso Público de Agentes Penitenciários, em ato subsequente, sendo
desclassificado do final de lista de aprovados no referido Concurso Público;

CONSIDERANDO o requerimento formulado, em 24 de janeiro
de 2020, pelo candidato classificado, DANIEL FILIPE RODRIGUES
DE MARINHO SOUSA, aprovado na posição nº 176º, portador do
R.G. 3739901 - SSP PI, sob o Processo nº AA.095.1.000351/20-73, no
qual solicita a DESISTÊNCIA do Concurso Público de Agentes
Penitenciários, em ato subsequente, sendo desclassificado do final
de lista de aprovados no referido Concurso Público;

CONSIDERANDO que o referido requerimento atende à
previsão contida nos itens 9.6 e 9.9 do Edital nº 001/2016 do Concurso
Público de Agentes Penitenciário do Piauí;

CONSIDERANDO a ordem de classificação geral dos
candidatos cujo Edital de Homologação do Concurso Público de
Agente Penitenciário do Estado do Piauí (Edital nº 001/2016) publicado
no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 196, de 20 de outubro de 2017;

 RESOLVE:

Art. 1º - DEFERIR o pedido de desistência do concurso dos
candidatos relacionados abaixo:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 19 de Abril de 2021.

 CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Justiça do Estado do Piauí

Of. 382
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PORTARIA N.º 007/2021

Dispõe sobre nomeação de pessoal para o
exercício de cargo em comissão e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA
S.A., no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro
de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear CHRISTIAN ROOS PAZ, para o Cargo em
comissão de Assessoria da Diretoria Técnica Nível I, no quadro
administrativo desta Companhia.

Art. 2º. Revogadas as deposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data
de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Parnaíba (PI), 01 de Abril de 2021

Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

PORTARIA N.º 008/2021

Dispõe sobre Designação de comissão para
acompanhar e fiscalizar a execução de contrato.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA
S.A., no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro
de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/
2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o contrato de prestação de serviço n.º
01.03.2021, celebrado entre a Companhia Administradora da Zona de
Processamento de Exportação de Parnaíba - ZPE Parnaíba e Fundação
de Apoio à Cultura, à Pesquisa e ao Desenvolvimento institucional,
Científico e Tecnológico - Fundação SETREDE;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a comissão de fiscalização para acompanhar
a execução do objeto contrato acima descrito, composta pelos
seguintes membros:

-Luciene Brito Cardoso (Presidente);
-Christian Roos Paz (Membro);
-Tatiana Mendes Caldas Castelo Branco (Membro).

Art. 2º - Determinar que a comissão fiscalizadora ora designada
deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados
e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos,
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 2º. Dê-se ciência aos assessores designados, revogadas
as deposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá
seus respectivos efeitos a partir da data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Parnaíba (PI), 01 de Abril de 2021

Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

PORTARIA N.º 009/2021

Dispõe sobre a exoneração de pessoal em cargo
em comissão e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA
S.A., no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro
de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar de ofício, BRUNO RAFAEL PEREIRA SILVA,
do Cargo em comissão da Assessoria da Diretoria Técnica Nível I, no
quadro administrativo desta Companhia.

Art. 2º. Revogadas as deposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data
de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Parnaíba (PI), 01 de Abril de 2021

Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

PORTARIA N.º 010/2021

Dispõe sobre nomeação de pessoal para o
exercício de cargo em comissão e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA
S.A., no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro
de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear BRUNO RAFAEL PEREIRA SILVA, para o
Cargo em comissão de Assessoria da Diretoria Técnica Nível II, no
quadro administrativo desta Companhia.

Art. 2º. Revogadas as deposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data
de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Parnaíba (PI), 01 de Abril de 2021

Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA
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PORTARIA N.º 011/2021

Dispõe sobre nomeação de pessoal para o
exercício de cargo em comissão e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA S.A.,
no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 11.508,
de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear LAURA VALERIA AQUINO DE SA DIAS,
para o Cargo em comissão de Assessoria da Diretoria Técnica Nível I,
no quadro administrativo desta Companhia.

Art. 2º. Revogadas as deposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data
de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Parnaíba (PI), 01 de Abril de 2021

Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

PORTARIA N.º 012/2021

Dispõe sobre nomeação de pessoal para o
exercício de cargo em comissão e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA S.A.,
no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 11.508,
de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MARIA CRISTINA DE ARAÚJO, para o Cargo
em comissão de Assessoria da Diretoria Técnica Nível I, no quadro
administrativo desta Companhia.

Art. 2º. Revogadas as deposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data
de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Parnaíba (PI), 01 de Abril de 2021

Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

PORTARIA N.º 013/2021

Dispõe sobre nomeação de pessoal para o
exercício de cargo em comissão e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA S.A.,

no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 11.508,
de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear LUCIENE BRITO CARDOSO, para o Cargo
em comissão de Assessoria de Engenharia, no quadro administrativo
desta Companhia.

Art. 2º. Revogadas as deposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data
de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Parnaíba (PI), 01 de Abril de 2021

Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

Of. 36

PORTARIA UIM N° 012/2021

Designa servidores para integrarem a Comissão
Permanente de Licitação da Unidade Integrada
do Mocambinho do Estado do Piauí.

A Diretora da UNIDADE INTEGRADA DO MOCAMBINHO,
no uso de suas atribuições legais, enfim para atender as exigências da
Lei. 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar na forma da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei nº 8.883 de 08 de junho de 1994, a seguinte
Comissão Permanente de Licitação julgadora de licitação para exercer
sem caráter de exclusividade e sem prejuízo de suas atribuições
funcionais com vigência de função de 01 (um) ano a partir da assinatura
deste ato, conforme $ do art. 51 da Lei 8.666/9.

I -  José Hadynaran da Silva, CPF: 004.194.623-50, membro
titular e Presidente da   Comissão;

II - Andrea Simone de Carvalho Cardoso, CPF: 016.322.363-
70 membro titular e Secretária da Comissão;

III - Weslley da Silva Resende, CPF:020.384.673-74 membro
titular;

Art. 2º - Na ausência ou impedimento da presidente por
qualquer motivo, a mesma poderá ser substituída por qualquer servidor
que componha a Comissão Permanente de Licitação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Teresina, 19 de abril de 2021.

PERLA DO AMARAL OLIVEIRA
Diretora Geral

Of. 027

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
UNIDADE INTEGRADA DO MOCAMBINHO
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Of. 2094

 

Portaria Nº 308, de 12 de abril de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

        1. Cessar os Efeitos, da PORTARIA SESAPI/GAB nº 988/2019, de 08 de julho de 2019,

publicada no Diário O#cial do Estado do Piauí nº 130, de 12 de julho de 2019, que lotou o servidor Bruno

Dominici Marinho, Matrícula funcional nº 341181-8, Médico, do quadro de pessoal desta Secretaria de

Estado da Saúde, para que o mesmo preste seus serviços junto ao Complexo Regulador Estadual/ Central

Estadual de Internações Hospitalares do Estado do Piauí, na cidade de Teresina/PI.

        2. Esta portaria entrará em vigor a par!r da data de sua assinatura.

        3. Dê-se ciência e cumpra-se.

                                                    

Floren!no Alves Veras Neto

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 309, de 12 de abril de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerroga!vas legais e considerando o
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 0702450-33.2019.8.18.0000. 

R E S O L V E:

        1. Lotar o servidor Bruno Dominici Marinho, Médico, Matrícula funcional nº 341181-
8, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, para que o mesmo preste seus serviços
junto a Maternidade Dona Evangelina Rosa - MDER, na cidade de Teresina/PI.

             2. Esta portaria entrará em vigor a par!r da data de sua assinatura.

             3. Dê-se ciência e cumpra-se.

                                                    

Floren!no Alves Veras Neto

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Of. 2094
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PORTARIA Nº 02/GAB/DPTC/2021

TERESINA, PI, 18 DE ABRIL DE 2021.

ODIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Perícia Oficial
Criminal insculpida no artigo 2º da lei federal 12030;

CONSIDERANDO a atribuição do Diretor do DPTC para
praticar atos administrativos necessários ao cumprimento das
atividades do Departamento de Polícia Técnico-científica da Polícia
Civil, cabendo-lhe, ainda, exercer a orientação, coordenação e
supervisão da Perícia Oficial Criminal;

CONSIDERANDOa necessidade de reorganização
administrativa do DPTC no interior do Estado com criação de sistema
de referência e contra-referênciatraduzidos em núcleos
macrorregionais e regionais de Polícia Técnico-científica;

RESOLVE:

Criar os núcleos macrorregionais( NMRPTC) e regionais (
NRPTC ) de Polícia Técnico-científica do DPTC. São eles:
1. Núcleo macrorregional de Polícia Técnico-científica de Parnaíba
2. Núcleo macrorregional de Polícia Técnico-científica de Picos
3. Núcleo macrorregional de Polícia Técnico-científica de Bom Jesus
do Gurguéia
4. Núcleo macrorregional de Polícia Técnico-científica de São
Raimundo Nonato
5. Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de Piripiri
6. Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de Esperantina
7. Núcleo regional de Polícia Técnico-cientifica de Campo Maior
8. Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de Floriano
9. Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de Oeiras
10. Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de São João do Piauí
11. Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de Uruçuí
12. Núcleo regional de Polícia Técnico-científica de Corrente

Art. 1º. Da subordinação hierárquica dos núcleos:
a) Os Coordenadores dos NMRPTC se subordinarão diretamente à
direção do DPTC; os peritos e servidores lotados nos diversos
núcleos estarão subordinados ao seu coordenador regional, se houver,
e macrorregional.
b) O coordenador dos NRPTC de Esperantina se subordinará
diretamente à coordenação do NMRPTC de Parnaíba.
c) Os coordenadores dos NRPTC de Piripiri e Campo Maior se
subordinarão diretamente à direção do DPTC.
d) O coordenador do NRPTC de Oeiras e Campo Maior se subordinará
diretamente à Coordenação do NMRPTC de Picos.
e) O coordenador do NRPTC de São João do Piauí se subordinará
diretamente à Coordenação do NMRPTC de São Raimundo Nonato.
f) A coordenação do NRPTC de Floriano se subordinará diretamente
à coordenação do NMRPTC de Picos.
g) Os coordenadores do NRPTC de Uruçuí e Corrente se subordinarão
diretamente à Coordenação do NMRPTC de Bom Jesus do Gurguéia.

Art. 2º. Do fluxo entre os núcleos
a) Perícias que não puderem ser realizadas nos NRPTC poderão ser
enviadas para os NMRPTC ou esses irão aos núcleos regionais dar o
apoio necessário quando possível, sem prejuízo do serviço no núcleo
macrorregional.
b) Substituições de férias e outras licenças nos NMRPTC serão
alocados preferencialmente, peritos e servidores dos NRPTC

vinculados ao mesmo desde que não seja possível a resolução dentro
do próprio quadro.
c) São funções dos NMRPTC à medida que houver pessoal e
equipamentos suficientes:
• Perícias de local de crime
• Perícias em metalografia, exame preliminar e definitivo de drogas,
eficiência em balística;
• Perícias papiloscópicas e necropapiloscópicas;
• Perícias de exame de corpo de delito em vivos;
• Perícias cadavéricas;
• Perícias em crimes sexuais;
• Perícias de sanidade e insanidade mental;
• Outras perícias de acordo com as profissões de origem dos peritos,
treinamentos, e/ou leis, regulamentos, editais de concurso e outras
normas correlatas.
• Apoio às captações de órgãos dentro das normas legais, à medida
que forem sendo implantadas pela área de saúde.
• Apoio aos órgãos com os quais houver convênio ou termo de
cooperação assinados pela SSP ou Delegacia geral envolvendo o
DPTC ou diretamente assinado por este.
• É dever de ofício procurar os órgãos com os quais o DPTC, SSP e
Delegacia geral têm convênio ou termo de cooperação, em cada NRPTC
ou NMRPTC para se verificar o que pode ser feito para incrementar a
pericia nesses locais, tais como universidades, outros órgãos de
segurança pública, etc.
d) São funções dos NRPTC à medida que houver pessoal e
equipamentos suficientes:
• As mesmas dos NMRPTC de acordo com sua estrutura e pessoal,
servindo aquele como retaguarda.
e) As perícias que não puderem serem realizadas nos núcleos poderão
ser enviadas para Teresina, sendo desejável contato e relatório
prévios.
f) Os Institutos de Teresina darão o apoio necessários aos núcleos,
bem como poderão auxiliá-los em qualquer área do Estado em que se
confirme a necessidadeem suas licenças, férias, excesso de demandas
e demais motivos que se mostrarem importantes.
Art. 3º. Dos municípios de cada núcleo
• São os dispostos no mapa anexo com diversidade de cores para os
municípios de cada núcleo e dos institutos do DPTC.
Art. 4º. Das disposições provisórias
a) As regionais que não tiverem, ainda, peritos, terão como
responsáveis pelo atendimento de suas demandas os núcleos
regionais ou macrorregionais vizinhos, até que sejam designadas
equipes do DPTC para lá:
• Municípios do NRPTC de Esperantina: Ficam sob a responsabilidade
do NMRPTC de Parnaíba.
• Municípios do NRPTC de Campo Maior: Já tem Medicina legal,
sendo responsável por essa; quanto à perícia criminal, será de
responsabilidade do Instituto de criminalística, em Teresina, até que
sejam designados peritos criminais para lá. De forma temporária, seus
peritos estarão subordinados ao coordenador do NRPTC de Piripiri.
• Municípios do NRPTC de Oeiras: Ficam sob a responsabilidade do
NMRPTC de Picos, que pode acionar Floriano, se for necessário.
• Municípios do NRTPC de São João do Piauí:ficam sob a
responsabilidade do NMRPTC de São Raimundo Nonato.
b) Assim que cessarem as condições acima, cada NRPTC passará a
ser responsável pelas perícias na área.
Art. 4º Em anexo, mapa dos núcleos macrorregionais e regionais de
Polícia Técnico-científica com a divisão dos NRPTC e NMRPTC com
os municípios de cada uma.

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pela direção do DPTC e
órgãos superiores.

REVOGUEM-SE, DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

DIREÇÃO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA, em Teresina, 19 de abril de 2021.

Antonio Nunes Nunes Pereira
Perito Médico-Legista

Diretor do Departamento de Polícia Técnico-científica/PC/PI

Of. 877
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SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administra!vo, Bloco C, 2º Andar - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-

200 
Telefone: (86) 3216-9600 - www.sefaz.pi.gov.br 

  

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/GEPES Nº 65/2021

                  O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o art. 109, II da Constituição do Estado do Piauí.

                                      

                  R E S O L V E:

        

                  REMOVER o servidor VALDECI FREITAS DE OLIVEIRA, Técnico da Fazenda Estadual,
matrícula 043845-6, do Posto Fiscal Guadalupe (Município de Guadalupe), para o Posto Fiscal Pontões
(Município de Floriano), ambos vinculados a Gerencia de Controle de Mercadorias em Trânsito �
GTRAN/UNITRAN.

                      

                    Cientifique-se,

                    Cumpra-se,

                     Publique-se.

 

                                                                             Rafael Tajra Fonteles

                                                                       SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/GEPES Nº 66/2021

                  O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o art. 109, II da Constituição do Estado do Piauí.

                                      

                  R E S O L V E:

        

                   REMOVER, a pedido, o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA BEZERRA, Técnico da
Fazenda Estadual, matrícula 044579-7, do Posto Fiscal Guadalupe (Município de Guadalupe), para o Posto
Fiscal Jorrante (Município de Uruçuí), ambos vinculados a Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito �
GTRAN/UNITRAN.

                      

                    Cientifique-se,

                    Cumpra-se,

                     Publique-se.

 

                                                                             Rafael Tajra Fonteles

                                                                       SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/GEPES Nº 75/2021

                  O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o art. 109, II da Constituição do Estado do Piauí.

                                      

                  R E S O L V E:

        

                   REMOVER, a pedido, o servidor RONALDO DOS SANTOS LEAL, Técnico da Fazenda
Estadual, matrícula 040202-8, do Posto Fiscal Cova Donga (Município de Pio IX), para o Posto Fiscal Lagoa
Seca (Município de Fronteiras), ambos vinculados a Gerencia de Controle de Mercadorias em Trânsito �
GTRAN/UNITRAN.

                      

                    Cientifique-se,

                    Cumpra-se,

                     Publique-se.

 

                                                                             Rafael Tajra Fonteles

                                                                       SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/GEPES Nº 77/2021

                  O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o art. 109, II da Constituição do Estado do Piauí.

                                      

                  R E S O L V E:

        

                   REMOVER, a pedido, o servidor JOSÉ RIBEIRO MARTINS, Técnico da Fazenda Estadual,
matrícula 043847-2, do Posto Fiscal Guadalupe  (Município de Guadalupe), para o Posto Fiscal Jorrante
(Município de Uruçuí), ambos vinculados a Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito �
GTRAN/UNITRAN.

                      

                    Cientifique-se,

                    Cumpra-se,

                     Publique-se.

 

                                                                             Rafael Tajra Fonteles

                                                                       SECRETÁRIO DE FAZENDA

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CARDOSO PIRES - Matr.0315748-2, Diretor(a), em
14/04/2021, às 11:16, conforme horário o"cial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAM COLOMBO DOS SANTOS CRUZ - Matr.0092586-1,
Superintendente, em 14/04/2021, às 11:41, conforme horário o"cial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº      052/2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ-SEADPREV/PI, no uso de suas
atribuições legais, e nos termos do artigo 1º, §6º do Decreto Estadual
nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015, publicado em Diário Oficial do
Estado nº 14, em 21/01/2015,
Considerando o contido nos autos do Processo SEI Nº 00314.000005/
2021-31, cujo o objeto é a solicitação de Delegação de Competência
à Secretaria de Estado da Administração e Previdência-SEADPREV/
PI, para realização de procedimento licitatório específico, para atender
necessidade da SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID-PI.
Considerando a competência legal da SEADPREV/PI, através da
Superintendência de Licitações e Contratos - SLC, conforme Lei 6.673/
2015, publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos; e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/
2015.
Considerando a competência legal da SEADPREV, através da
Superintendência de Licitações e Contratos-SLC/SEADPREV, para a
composição de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública
Estadual, nos termos do Decreto 11.3019 de 13 de fevereiro de 2004;

  RESOLVE

Art. 1º Delegar a Competência ao SECRETARIA DE ESTADO PARA
INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID-PI,
especificamente nos limites necessários à realização de Procedimento
Licitatório, para realização de Pregão Eletrônico (SEM REGISTRO DE
PREÇOS) a fim de contratar pessoa jurídica para a realização de
SERVIÇOS GRÁFICOS, SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
CAMISETAS, MATERIAL DE EXPEDIENTE E LOCAÇÃO DE
MATERIAIS, por se tratar de aquisição para suprir APENAS O PLANO
DE TRABALHO, conforme especificações do Processo SEI nº
00314.000005/2021-31.
Parágrafo Único. Parágrafo único. A competência referida no caput
deste artigo é extensível a procedimentos de dispensa e inexigibilidade
de licitação, desde que estes se refiram aos objetos descritos o 1º
desta Portaria.
 Art. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem à SECRETARIA DE
ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA -
SEID-PI, bem como os atos de controle final desse Procedimento
Licitatório, devendo a Homologação ser realizada pela SECRETARIA
DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA -
SEID-PI.
 Art.3º Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade
da SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA - SEID-PI a Organização Processual, bem como à
Publicação dos Atos desse Procedimento Licitatório especificado no
art. 1º desta Portaria, não podendo se estender a outro Procedimento,
inclusive, quando se tratar de Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação.
Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos Processos de Prorrogação
de Vigência dos Contratos da SECRETARIA DE ESTADO PARA
INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID-PI, que
deverão ser autorizados pelo Secretário de Administração e
Previdência-SEADPREV/PI.
Art.5º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.
Art.6º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por Razão de
Natureza Legal ou Fática que enseje preservação do Interesse Público.
Art. 7º Fica condicionado os termos da presente delegação à prévia
análise do procedimento licitatório pela Procuradoria Geral do Estado
– PGE e Controladoria Geral do Estado – CGE.
Art. 8º Após a realização do Procedimento Licitatório o Órgão poderá
encaminhar o resultado da Licitação à Superintendência de Licitações
e Contratos/SLC/SEADPREV/PI para acompanhamento, controle e
posterior Incorporação, se for o caso, conforme alíneas “f” e “j”, do
Parecer Normativo nº 465/2010 PGE/PLC.
Parágrafo Único. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
eventualmente incorporada pela SEADPREV, decorrente de
Procedimento Licitatório Delegado, uma vez constatado quaisquer
necessidade de ajustes e/ou alterações em seu conteúdo, caberá à
SLC/SEADPREV requisitar os esclarecimentos cabíveis à Comissão

Permanente de Licitação – CPL, responsável pela condução do
certame, a qual ficará encarregada pela execução das providências
que forem necessárias.
Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PIAUÍ

Of. 1315

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO PIAUI

PORTARIA SEMAR GAB Nº021/2021

 Teresina – PI, 20 de abril de 2021.

Dispõe sobre a instauração do Processo de
Certificação do Selo Ambiental 2021, constitui
a Comissão de Avaliação de Desempenho
Ambiental (CADAM) e o Grupo de Trabalho
do Selo Ambiental (GTSA) e dá outras
providências.

A Secretária do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 9º da
Lei Estadual 4.854, de 10 de julho de 1996.

CONSIDERANDO as disposições da Lei Estadual n° 5.813/2008 com
as alterações da Lei Estadual Nº 6.581/2014 e respectivos atos
administrativos regulamentares.

CONSIDERANDO a situação excepcional causada pela pandemia do
corona vírus, que dificultou a realização de atividades que envolvem
aglomeração de pessoas e medidas restritivas adotadas no âmbito do
Estado do Piauí desde o mês de março de 2020.

RESOLVE:

Art. 1o Instaurar o processo administrativo de certificação dos
municípios para a concessão do Selo Ambiental para fins de
composição do Índice de Participação dos Municípios no produto do
ICMS para o exercício de 2022.

Art. 2o Designar os servidores: Adriana Saraiva de Sá (Diretora de
Licenciamento e Fiscalização); Aline de Araújo Lima (Auditora Fiscal
Ambiental); Lara Moura Araújo (Auditora Fiscal Ambiental) ; André
Barbosa Nogueira (Auditor Fiscal Ambiental); Catharina Teixeira
Cortez (Auditora Fiscal Ambiental) e Larissa Micaele de Oliveira
Carvalho (Auditora Fiscal Ambiental) para, no período de 12 (meses),
a contar de contar da publicação dessa portaria e sob coordenação e
interlocução da primeira, compor a Comissão de Avaliação e
Desempenho Ambiental (CADAM 2021).

Art. 3o Designar as servidoras Isabel de Moura Primo e Drielly Hanna
Barros Silva Santos, Bruna Thayna Silva Ribeiro para, no período de
12 (meses), a contar desta data e sob coordenação da CADAM,
compor o Grupo de Trabalho do Selo Ambiental (GTSA 2021).

Art. 4o O desempenho das atribuições e atividades previstas para a
certificação dos municípios para a concessão do Selo Ambiental
deverão acontecer em regime extraordinário, devendo sobrepor às
atividades ordinárias sempre que necessário.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor da data de publicação, revogada
as disposições em contrário.

Certifique-se e cumpra-se imediatamente.

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí

Of. 243
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O
RNPIkQOPJlKQOXJmQMnoJOIMKMOJOTMKWJORQ
RNPIJPLJOXMOpQNOqQRQKMpOXYOrstttV[ZOQOXJPOR

O

JOPQTKQLuKNJORQOQPLMRJORMOQRSTMnoJORJOINMSvgOcwOxawOh_OaxdaOdỳbixbz{_aOj_|dbagO}w~Oida_OcwOd̀�|wÔ\[OhdOTwca�yxbz�wOQaydhxdjs
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PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 335/2021

Teresina(PI), 06 de abril de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com
base no ar!go 109 da Cons!tuição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - CESSAR os efeitos das portarias dos servidores abaixo relacionados, que
exerceram função gra!"cada em Escolas da Rede Estadual de Ensino, pertencente às Gerências Regionais
de Educação, bem como na Sede desta Secretaria.

Nº PORT. MUNICIPIO
UNIDADE

ESCOLAR/SEDE
FUNÇÃO NOME MAT./CPF

311/2021 TERESINA

UNIDADE ESCOLAR
PROF. ANTONIO

MARIA MADEIRA �
19ª GRE

CESSAR PORT.
1932/15 DE

SECRETÁRIO(A)

RUI ALBERTO
DOS SANTOS

TORRES
086.366-1

312/2021 OEIRAS
UNIDADE ESCOLAR
NOGUEIRA TAPETY

CESSAR PORT.
1514/17 DE
DIRETOR(A)

ANTONIO
JULIMAR

MARINHO DE
SOUSA

293.712-3

316/2021
CAMPO
MAIOR

UNID. ESC. JOSÉ
OLIMPIO DA PAZ

CESSAR PORT.
0855/18 DE

COORD. PEDAG.

MARIA DE
JESUS DE

SOUSA NUNES
103.294-1

318/2021
CAMPO
MAIOR

ESCOLA DE
EDUCAÇÃO

ESPECIAL PEDRO
MARTINS NETO �

ADVIC

CESSAR A PEDIDO
PORT. 0122/18 DE

DIRETOR(A)

MARIA DE
NASARÉ DOS

REIS
086.613-0

322/2021
MORRO DO

CHAPÉU

UNIDADE ESCOLAR
FRANCISCA

MARLUCE NUNES
QUEIROZ

CESSAR ITEM II DA
PORT. 1663/15 DE

SECRETÁRIO(A)

EDIVANDO
MACHADO DE

CARVALHO

020.009.253-
02

332/2021 PIRACURUCA
CEEPRU ANTONIO
DE BRITO FORTES

CESSAR PORT.
2648/17 DE
DIRETOR(A)

AGENILDO
ALVES DE

SOUSA

044.455.093-
37

333/2021 ESPERANTINA
JOSÉ NOGUEIRA

DE AGUIAR

CESSAR PORT.
0118/17 DE

COORD. PEDAG.

TATIANA
RAMOS DE

LIMA
046.184-9

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para exercerem função gra!"cada
nas Escolas da Rede Estadual de Ensino, pertencentes às Gerências Regionais de Educação � GRE�s, bem
como na sede desta Secretaria.

Nº PORT. MUNICIPIO
UNIDADE

ESCOLAR/SEDE
FUNÇÃO NOME MAT./CPF

306/2021
MORRO DO

CHAPÉU

UNIDADE
ESCOLAR

FRANCISCA
MARLUCE NUNES

QUEIROZ

DESIGNAR
SECRETÁRIO(A)

ANTÔNIO
RAFAEL LIMA

SANTOS

614.170.013-
64

313/2021 OEIRAS

UNIDADE
ESCOLAR

NOGUEIRA
TAPETY

DESIGNAR
DIRETOR(A)

LÍVIA VANESSA
MIRANDA

RODRIGUES
260.759-0

315/2021
CAMPO
MAIOR

UNIDADE
ESCOLAR

VALDIVINO TITO

CESSAR PORT.
0671/18 E

DESIGNAR COORD.
PEDAG.

JAQUELINE
SOARES DA

COSTA
103.299-2

317/2021
CAMPO
MAIOR

UNID. ESC. JOSÉ
OLIMPIO DA PAZ

CESSAR PORT.
0523/19 E

DESIGNAR COORD.
PEDAG.

MARIA
HERLANDIA
ALVARENGA
DE OLIVEIRA

279.680-5

319/2021
CAMPO
MAIOR

ESCOLA DE
EDUCAÇÃO
ESPECIAL

PEDROMARTINS
NETO � ADV

CESSAR PORT.
0567/17 E
DESIGNAR

DIRETOR(A)

NAYANA DRAY
DE OLIVEIRA

MIRANDA
106.413-4

320/2021
JATOBÁ DO

PIAUÍ

UNID. ESC. OSCAR
GIL CASTELO

BRANCO

DESIGNAR
DIRETOR(A)

LAVINIA
MARIA

SARAIVA DE
MOURA NETA

109.267-7

321/2021
CAMPO
MAIOR

UNIDADE
ESCOLAR

LEOPOLDO
PACHECO

CESSAR PORT.
0566/17 E

DESIGNAR COORD.
PEDAG.

JUCÉLIA
MARIA PAZ DA

CUNHA
232.617-5

330/2021 PORTO
UNIDADE

ESCOLAR MIGUEL
NUNES DE SALES

CESSAR PORT.
334/20 E

DESIGNAR
INTERINAMENTE
COORD. PEDAG.

VALTERLINS
ALVES DE
ARAÚJO

451.418.273-
72

331/2021 PORTO
CETI OTÁVIO

FALCÃO
DESIGNAR COORD.

PEDAG.
MARIA DE

JESUS COSTA
203.405-X

332/2021 PIRACURUCA CEEPRU ANTONIO DESIGNAR DENISE 941.004.383-

DE BRITO FORTES DIRETOR(A) RIBEIRO
MAGALHÃES

DE SOUSA
CERQUEIRA

20

333/2021 ESPERANTINA
JOSÉ NOGUEIRA

DE AGUIAR
DESIGNAR COORD.

PEDAG.
JOSÉ AMÉRICO

DA SILVA
327.390.953-

68

334/2021
JOSÉ DE
FREITAS

ANTONIO FREITAS
DESIGNAR COORD.

PEDAG.

FLÁVIA
LUCIANA
SOARES

MARTINS

232.726-X

 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor a par!r desta data.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 06 de
abril de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação
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PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 369/2021

Teresina(PI), 14 de abril de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com
base no ar!go 109 da Cons!tuição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - CESSAR os efeitos das portarias dos servidores abaixo relacionados, que
exerceram função gra!"cada em Escolas da Rede Estadual de Ensino, pertencente às Gerências Regionais
de Educação, bem como na Sede desta Secretaria.

Nº PORT. MUNICIPIO
UNIDADE

ESCOLAR/SEDE
FUNÇÃO NOME MAT./CPF

339/2021 FRANCINÓPOLIS
UNIDADE

ESCOLAR LUIS DE
CASTRO

CESSAR PORT.
1499/15 DE

SECRETÁRIO(A)

MARINALVA
XIMENES DOS
SANTOS SILVA

103.419-7

340/2021 CAMPO MAIOR
UNIDADE

ESCOLAR JOSÉ
OLÍMPIO DA PAZ

CESSAR PORT.
2574/15 DE

SECRETÁRIO(A)

ANTÔNIA
YEDA PORTELA

MACEDO
157.426-4

341/2021
FLORESTA DO

PIAUÍ

UNID. ESC.
WILSON NUNES
MARTINS FILHO

CESSAR PORT
667/20 DE

DIRETOR(A)

GABRIELA
PESSOA DA

SILVA SANTOS
348.656-7

352/2021
DOM EXPEDITO

LOPES

UNIDADE
ESCOLAR

FRUTUOSO ALVES
DO VALE

CESSAR A PEDIDO
PORT 1050/15 DE

DIRETOR(A)

MARIA
MEDIANEIRA

RODRIGUES DE
MOURA
SANTOS

109.578-1

354/2021
MONTE ALEGRE

DO PIAUÍ

UNIDADE
ESCOLAR
SENADOR
CHAGAS

RODRIGUES

CESSAR A PEDIDO
PORT. 106/21 DE
COORD. PEDAG.

CLAUDIANE
FRUTUOSO

MATOS
171.176-8

357/2021
SÃO JOSÉDO

PIAUÍ

UNIDADE
ESCOLAR JOÃO

JOSÉ DE
ALENCAR

CESSAR PORT.
1472/17 DE
DIRETOR(A)

ROSEMARY
LEAL DE
MOURA
BEZERRA

199.980-0

360/2021 MORRO DO
CHAPÉU DO

PIAUÍ

UNIDADE
ESCOLAR

FRANCISCA

CESSAR PORT.
306/21 DE

SECRETÁRIO(A)

ANTÔNIO
RAFAEL LIMA

SANTOS

614.170.013-
64

MARLUCE NUNES
QUEIROZ

 

 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para exercerem função gra!"cada
nas Escolas da Rede Estadual de Ensino, pertencentes às Gerências Regionais de Educação � GRE�s, bem
como na sede desta Secretaria.

Nº PORT. MUNICIPIO
UNIDADE

ESCOLAR/SEDE
FUNÇÃO NOME MAT./CPF

339/2021 FRANCINÓPOLIS
UNIDADE ESCOLAR

LUIS DE CASTRO
DESIGNAR

SECRETÁRIO(A)

CELIANE
RODRIGUES

BARBOSA
263.913-X

340/2021 CAMPO MAIOR
UNIDADE ESCOLAR
JOSÉ OLÍMPIO DA

PAZ

DESIGNAR
SECRETÁRIO(A)

ROSA MARIA
DA

CONCEIÇÃO
ALVES

157.427-2

342/2021
FLORESTA DO

PIAUÍ

UNID. ESC. WILSON
NUNES MARTINS

FILHO

DESIGNAR
DIRETOR(A)

JOSÉ
AUXILIADOR

DA SILVA
293.719-X

343/2021
CAJAZEIRAS DO

PIAUÍ

ESCOLA FAMILIA
AGRÍCOLA DOM

EDILBERTO III
(EFADEIII)

DESIGNAR
COORD. PEDAG.

LUCILENE
MARIA DA

SILVA

897.257.943-
20

346/2021 TERESINA SEDE SEDUC

DESIGNAR
SUPERVISOR(A)

DE GREMIO
ESTUDANTIL

HEDSON
BATISTA DA

SILVA

037.633.603-
01

351/2021
QUEIMADA

NOVA

UNID.ESC.
TOMAZFRANCISCO

DE SOUSA

DESIGNAR
COORD. PEDAG.

NICÁSSIA
RAIMUNDA
DE SOUSA

036.567.823-
69

353/2021 CAMPO MAIOR
UNIDADE ESCOLAR

LEOPOLDO
PACHECO

DESIGNAR
DIRETOR(A)

ANA
CRISTINA
SAMPAIO

LIMA

114.753-6

354/2021
MONTE ALEGRE

DO PIAUÍ

UNIDADE ESCOLAR
SENADOR CHAGAS

RODRIGUES

DESIGNAR
COORD. PEDAG.

DANILLA
RIBEIRO

VOGADO E
HOLEMBERG

200.039-3

355/2021 SÃO JOSÉ DO
PIAUÍ

9ª GERÊNCIA
REGIONAL DE

EDUCAÇÃO � GRE

CESSAR PORT.
0837/18 E PORT.

268/21 E
DESIGNAR

SUPERVISOR(A)
DE ENSINO

MARIA LEILA
DE LIMA
SANTOS

032.845.723-
09

356/2021
SÃOJOSÉ DO

PIAUÍ
UNIDADE ESCOLAR
HELVÍDIO NUNES

DESIGNAR
DIRETOR(A)

TEREZINHA
MARIA DE

JESUS
MENDES
SANTOS

024.136.503-
18

357/2021
SÃO JOSÉDO

PIAUÍ

UNIDADE ESCOLAR
JOÃO JOSÉ DE

ALENCAR

DESIGNAR
DIRETOR(A)

ILKA BRITO
BARROS

293.102-8

360/2021
MORRO DO
CHAPÉU DO

PIAUÍ

UNIDADE ESCOLAR
FRANCISCA

MARLUCE NUNES
QUEIROZ

DESIGNAR
SECRETÁRIO(A)

EDIVANDO
MACHADO

DE
CARVALHO

020.009.253-
02

361/2021
BURITI DOS

LOPES
UNID. ESC.

LEÔNIDAS MELO
DESIGNAR

COORD. PEDAG.

RAYKA
REGINA
GOMES
FREITAS

033.359.573-
42

 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor a par!r desta data.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 14 de
abril de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

Of. 044

PORTARIA ATI. GAB. DG Nº 021/2021

Designar os servidores para a Comissão de
Sindicância investigativa para pagamento
indenizatório da Empresa Telemar Norte Leste
S/A.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art.
5º, da Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:

Art. 1°.  Designar os servidores André Henry Ibiapina e Silva
,portador da matrícula nº 194243-3, Richardson dos Santos Silva,
portador da matrícula nº 179842-1,Weslley Oliveira Machado Sousa
,portador da matrícula nº 339761-X, para a compor a Comissão de
Sindicância investigativa para pagamento indenizatório da Empresa
Telemar Norte Leste S/A..

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 19 de abril de 2021.

                                    Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of. 409
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR

PORTARIA Nº 09 DE 22 DE ABRIL DE 2021.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:
Designar o servidor MARCUS VINICIUS CAVALCANTE PINHEIRO,
MATRÍCULA: 340885-0, CPF - 472.093.133-20, para fiscalizar o
contrato nº 17-2021 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa
de engenharia para Pavimentação em paralelepípedo no município de
Assunção do Piauí-PI.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 06 DE 22 DE ABRIL DE 2021.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:
Designar o servidor MARCUS VINICIUS CAVALCANTE PINHEIRO,
MATRÍCULA: 340885-0, CPF - 472.093.133-20, para fiscalizar o
contrato nº 007-2021 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa
de engenharia para Pavimentação em paralelepípedo no município de
Boqueirão do Piauí-PI.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 07 DE 22 DE ABRIL DE 2021.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:
Designar o servidor MARCUS VINICIUS CAVALCANTE PINHEIRO,
MATRÍCULA: 340885-0, CPF - 472.093.133-20, para fiscalizar o
contrato nº 12-2021 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa
de engenharia para Pavimentação em paralelepípedo no município de
Curralinhos-PI.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 10 DE 22 DE ABRIL DE 2021.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:
Designar o servidor MARCUS VINICIUS CAVALCANTE PINHEIRO,
MATRÍCULA: 340885-0, CPF - 472.093.133-20, para fiscalizar o
contrato nº 19-2021 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa
de engenharia para Pavimentação em paralelepípedo no município de
Capitão de Campos-PI.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 08 DE 22 DE ABRIL DE 2021.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:
Designar o servidor MARCUS VINICIUS CAVALCANTE PINHEIRO,
MATRÍCULA: 340885-0, CPF - 472.093.133-20, para fiscalizar o
contrato nº 16-2021 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa
de engenharia para Pavimentação em paralelepípedo no município de
Nossa Senhora dos Remédios-PI.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 11 DE 22 DE ABRIL DE 2021.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.
RESOLVE:

Designar o servidor FRANCISCO HELIO SOARES, CPF:
429.114.353-20, , para fiscalizar o contrato nº 112-2020 cujo objeto
refere-se à Contratação de empresa de engenharia para Pavimentação
Asfáltica em diversas ruas no município de Piripiri-PI acrescentando
Rua Capitão Manoel Oliveira, Rua Santos Freitas Trecho : Rua Cesar
a Freire, Rua Tenente Antônio de Freitas trecho : Rua João Tubírio,
Rua Embaixador Madalena, Rua João Damasceno trecho : Inicio da
rua Alírio até a rua Avelino Rezende, Av. Principal do loteamento
Petecas, trecho : BR 343/ Rua da UBS, Rua Emilio Mendes de Sousa
trecho : BR343 até o encontro do asfalto, Rua da UBS trecho Av.
principal do loteamento Petecas até 70m lado direto; e supressão:
Rua Alírio Oliveira Trecho: Av. Dirceu Mendes Arcoverde, Rua Vicente
Amâncio: Rua Cidade Esperança trecho: Rua Projetada 100/ Av. Dirceu
Mendes Arcoverde totalizando o percentual de aditivo qualitativo
em 24,33% e supressão de valor contratual 3,41%.
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

Of. 157
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ - SEADPREV/PI

PORTARIA GAB SEADPREV. Nº 71/2021

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO PARA
A CONDUÇÃO DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO,  MODALIDADE PREGÃO,
SOB A FORMA ELETRÔNICA, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O(a) SECRETÁRIO(A) ESTADUAL DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do art.
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a  Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal
e institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública
e dá outras providências, e, ainda, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição
de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro
de 2021, que Regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piaui.

CONSIDERANDO a Portaria GAB.SEADPREV nº 37, de 04
de março de 2021, publicada no DOE/PI nº 48, de 10 de março de 2021,
que designa a equipe de Pregoeiros e equipe de apoio para
desenvolvimento de procedimentos licitatórios na modalidade
Pregão, no âmbito da Superintendência de Licitações e Contratos e
Diretoria de Licitações da SEADPREV

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR o Servidor FRANCISCO DAS CHAGAS
LIMA DA SILVA, matrícula funcional Nº 001.597-X, como Pregoeiro
do procedimento licitatório registrado no sistema SEI sob nº
00002.001592/2019-85, na modalidade PREGÃO, soba forma
ELETRÔNICA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E OPERAÇÃO ASSISTIDA
PARA A ÁREA DE APOIO À GESTÃO ESTRATÉGICA, PROCESSOS,
PORTFÓLIO, PROGRAMAS E PROJETOS COM OBJETIVO DE
APRIMORAR A GESTÃO INTEGRADA E A GOVERNANÇA, COM
O USO DE PLATAFORMA DE APOIO À GESTÃO.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionadas para compor
a Equipe De Apoio:

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº 000555-0
SELMA MARIA MENEZES LIMA, matrícula nº 000762-5;

Art. 3º São atribuições do(a) Pregoeiro(a), nos termos do art.
17 da Lei Estadual nº  7.482, de 18 de janeiro de 2021:

 I – conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

 III - verificar a conformidade da proposta em relação aos
requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
 V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los

à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade

competente e propor a sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação

técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da
entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 4º A Equipe de Apoio deve auxiliar o pregoeiro nas etapas
do processo licitatório, conforme as atribuições definidas no art. 18
da Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro de 2021.

 Art. 5º A autorização para abertura de processo licitatório e
homologação da licitação caberá ao Secretário(a) de Administração
e Previdência do Estado do Piauí – SEADPREV/PI.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 145/2020 de 10 de novembro
de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 211 do dia
11 de novembro de 2020.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 22 de Abril de 2021.

ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE
Secretário(a) de Estado de Administração e Previdência do Piauí –

SEADPREV/PI

Of. 20
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 61/2020

Através do presente termo, fica adjudicado à empresa BS
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP (CNPJ nº.17.780.223/0001-11), com o
valor cotado equivalente a um total de R$ 962.875,73 (Novecentos e
sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e setenta e três
centavos). O objeto constante de processo de licitação Tomada de
Preços nº.61/2020, referente ao objeto: Execução dos serviços de
pavimentação em paralelepípedo no município de Caridade-PI.

Teresina, 19 de Abril de 2021.

Mayara Matos Gonçalves Silva
Presidente da Comissão de Licitação-SEAGRO/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 61/2020

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 02/2019, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS Nº.61/2020, a licitante BS CONSTRUÇÕES EIRELI EPP (CNPJ
nº.17.780.223/0001-11), com o valor cotado equivalente a um total de
R$ 962.875,73 (Novecentos e sessenta e dois mil, oitocentos e setenta
e cinco reais e setenta e três centavos). O objeto constante de processo
de licitação Tomada de Preços nº.61/2020, referente ao objeto:
Execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo no
município de Caridade-PI.
.

Teresina, 19 de Abril de 2021.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária Estadual do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 242

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 12/2021-SUPLI/
GEGCO/AGESPISA AO CONTRATO Nº 06/2019-SUPLI/GEGCO/

AGESPISA

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: FORTED TELECOMUNICAÇÕES LTDA
C.N.P.J.: 06.699.342/0001-28
OBJETO: Prestação dos serviços de locação, manutenção e assistência
técnica de 01 (uma) central telefônica com capacidade para 60
(sessenta) troncos digitais, 140 (cento e quarenta) ramais analógicos,
02 (dois) software de mesa PC para telefonista, 01 (um) supervisor
módulo relatório de Call Center com 04 (quatro) atendentes.
ADITIVO: O prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 (doze)
meses, a partir do dia 23/07/2021, encerrando em 22/07/2022.
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2021
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 13.303/2016

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Of. 275

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S. A. – AGESPISA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação 004/2021
Processo Licitatório n° 00303.000483/2021-71/DPE/PI

Objeto: Contratação para aquisição de televisor, tamanho da tela 75
polegadas, voltagem 110/220 V, com características adicionais 4K, 3D
e Smart TV, mínimo 2 usb, 3 HDMI, WI-FI I N, tela tipo LED para
atender a necessidade da Defensoria Pública do Estado do Piauí, em
sua modernização e aparelhamento da nova sede.

Da Contratada: VINICIUS ALVES DE MELO EIRELI (VB
DISTRIBUIÇÃO), pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ nº 36.520.144/0001-16.

Do Prazo de Vigência: O contrato terá vigência a partir da sua data de
assinatura até 31 de dezembro de 2021.

Do Valor Total: R$ 7.400, 00 (sete mil e quatrocentos reais),

Do Fundamento Legal: Artigo 24, II, Lei 8.666/93.

Considerando o que consta no Parecer Jurídico nº 046/2021 (DOC SEI
1423725), Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com a
justificativa nº 005/2021 apresentada pela Comissão Permanente de
Licitação, com arrimo no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações.
Nestes termos,

Teresina/PI, 20 de abril de 2021.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral

Of. 015
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AVISO DE CONTINUIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2020

O HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE,
através da Comissão de Licitação convoca as empresas participantes
do Pregão Presencial Nº 05/2020 que a sessão de continuidade do
mesmo ocorrerá no dia 26.04.2020 às 14:40hrs.

AVISO DE CONTINUIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020

O HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE,
através da Comissão de Licitação convoca as empresas participantes
do Pregão Presencial Nº 03/2020 que a sessão de continuidade do
mesmo ocorrerá no dia 26.04.2020 às 15:00hrs.

Of. 044

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE
AMARANTE-PI

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 008/2021/DISP.

OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para o serviço
de manutenção e reparação do equipamento de anestesia, destinado
à demanda emergencial do Hospital Estadual Domingos Chaves -
Canto do Buriti-PI.

CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES -
CANTO DO BURITI - PI.

CONTRATADA: MEDFARMACOMERCIO DE MED
MAT EQUIP.
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ n° 11.229.270/0001-95, com
sede na rua Argentina, 1629, bairro Três Andares, Teresina - PI - Fone:
(86) 3309-9915, email: sac@distribuidoramedfarma.com, neste ato
representada por seu sócio administrador Sr. Luís Sebastião de
Carvalho Júnior, CPF nº 395.462.383-00.

VINCULAÇÃO: Procedimento Administrativo nº 013/2021 - Dispensa
de Licitação n° 008/2021.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contratação Direta, Art. 24, inciso II
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

Valor Total: R$ 8.670,00 (oito mil seiscentos e setenta reais).

FONTE DE RECURSOS: Recurso do SUS nº 113 e Recurso do Tesouro
Estadual nº 100.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES

DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO na forma da Lei o Termo de Dispensa de Licitação
formalizado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e o Parecer
Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica deste Hospital, referentes
ao Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 008/2021,
que tem como objeto a contratação de empresa do ramo pertinente
para o serviço de manutenção e reparação do equipamento de
anestesia, destinado à demanda emergencial do Hospital Estadual
Domingos Chaves - Canto do Buriti-PI, e autorizo a contratação da
empresa MEDFARMA COMERCIO DE MED MAT EQUIP.
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ n° 11.229.270/0001-95,
com sede na Rua Argentina, 1629, bairro Três Andares, Teresina - PI,
com o valor total de R$ 8.670,00 (oito mil seiscentos e setenta reais).

Canto do Buriti-PI, 16 de abril de 2021.

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora Geral do Hospital Estadual Domingos Chaves (HEDC)

Of. 57

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021

A DIRETORIA DO HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO
MOURA torna público e para o conhecimento dos interessados que
o Edital do Pregão Presencial nº 01/2021.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER COMBUTÍVEL
AO HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
FONTE DE RECURSOS: 113 - SUS.
NATUREZA DA DESPESA: 3390
UG - 170152 - HENM
VALOR TOTAL DO CERTAME R$ 233.600,00 (duzentos e trinta e três
mil e seiscentos reais)

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 15:00 HRS de 06 de maio de 2021.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DO HOSPITAL ESTADUAL
NORBERTO MOURA.

ELESBÃO VELOSO (PI), 19 de abril de 2021.

Maria Izabel Soares Cavalcante
Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeiro

TIÊGO BEZERRA COIMBRA
DIRETOR GERAL HENM

Of. S/Nº

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 013/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 013/2021, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇÃO DE
ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO/PI -
EXTENSÃO 50,00 KM, realizada abertura da sessão de licitação na
data do dia 20/04/2021 para a realização de credenciamento e recebimento
dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01
(habilitação)  para análise da COPEL/IDEPI. Após este ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI passa a publicar o resultado da
Habilitação desta   CONCORRÊNCIA:

I -Encontra-se Habilitada a Empresa:

1) F IRANILDO BEZERRA JUNIOR - CNPJ nº 16.642.835/0001-85.

II - Encontram-se Inabilitadas as Empresas:

2) N M ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 03.059.743/0001-25, por não
cumprimento do exigido no item 8.3.4, subitem 8.3.4.1.4;
3) CONSTRUFORT EIRELI - CNPJ nº 19.329.492/0001-91, por não
cumprimento no exigido no item 8.3.4, subitem 8.3.4.1.1, item 8.3.3,
subitem 8.3.3.2, item 8.3.5, subitem 8.3.5.1.1, item 8.3.4, subitem 8.3.4.2
c/c subitem 8.3.4.2.1.

Publique-se.

Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI

Of. 529

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 254/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 004/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DA SERRA/PI - EXTENSÃO 14,2 KM
EMPRESA VENCEDORA:  BS CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ nº
26.767.222/0001-28
VALOR DA PROPOSTA: R$ 325.824,94 (TREZENTOS E VINTE E
CINCO MIL, OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA
E QUATRO CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/04/2021
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 254/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 004/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DA SERRA/PI - EXTENSÃO 14,2 KM
EMPRESA VENCEDORA:  BS CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ nº
26.767.222/0001-28
VALOR DA PROPOSTA: R$ 325.824,94 (TREZENTOS E VINTE E
CINCO MIL, OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA
E QUATRO CENTAVOS)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 20/04/2021
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA
FREITAS - PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

Of. 530

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO
DO CONTRATO Nº 005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 167/2020
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA: Nº 068/2020
CONTRATO: Nº 005/2021
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: TERRA PROJETOS E SERVIÇOS (F IRANILDO
BEZERRA JÚNIOR), CNPJ: 16.642.835/0001-85;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nº 005/2021, RELATIVO A RECUPERAÇÃO DE 42,31Km DE
ESTRADA VICINAL, NO MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ - PI,
SERÁ AMPLIADO EM 90 (NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 005/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E FRANCISCO IRANILDO BEZERRA JÚNIOR -
PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO
DO CONTRATO Nº 038/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 047/2020
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 004/2020
CONTRATO: Nº 038/2020
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI -
ME, CNPJ: 24.400.713/0001-00;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nº 038/2020, RELATIVO A PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS,
NO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI, SERÁ
AMPLIADO EM 180 CENTO E OITENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 038/2020, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E JACKSON DIAS CUNHA NOGUEIRA - PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO
DO CONTRATO Nº 060/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 159/2020
PROCESSO LICITATÓRIO: C. Nº 034/2020
CONTRATO: Nº 060/2020
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: CONSTRUTORA CAXÉ - EIRELI, CNPJ: 06.226.439/
0001-13;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nº 060/2020, RELATIVO A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO, ÁREA DE 19.000,00M2, EM VIAS PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE PICOS-PI, SERÁ AMPLIADO EM 180 (CENTO E
OITENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 060/2020, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 07/04/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E GUSTAVO MACEDO COSTA - PELA
CONTRATADA.

Of. 532
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 017/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, O SR. WILSON FRANCISCO
DA ROCHA.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com o
Sr. WILSON FRANCISCO DA ROCHA com sede e foro na cidade de
Alagoinha no Estado do Piauí, estabelecida à Rua São João, 64, centro,
inscrita no CPF sob o nº 139.938.793-68, doravante denominada
abreviadamente CONTRATADO, conforme artigos 58, II, 78, XII e 79,
I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000476/20-78
1.2.  e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Wilson Francisco da Rocha

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 023/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, O SR. FRANCISCO EULÁLIO
DE SOUSA ASSUNÇÃO.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com o Sr. FRANCISCO EULÁLIO DE SOUSA ASSUNÇÃO com sede
e foro  na cidade de Capitão de Campos do Piauí, estabelecido à Rua
Francisco Fernandes s/n centro, comarca de Capitão de Campos/PI,
inscrita no CPF sob o nº 510.218.203-00, doravante denominada
abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58, II, 78, XII e 79,
I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000077/20-19 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Francisco Eulálio de Sousa Assunção
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TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 022/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, A SRA. ARYSTHANYA
SANTOS SOUSA.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com a Sra. ARYSTHANYA SANTOS SOUSA com sede e foro  na
cidade de Jardim do Mulato do Piauí, estabelecido à Av. Henry Wall
de Carvalho Q-C, casa 15, Conjunto Teresa Cristina, comarca de
Teresina/PI, inscrita no CPF sob o nº 920.840.603-20, doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58,
II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000448/20-96 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Arysthanya Santos Sousa

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº  020/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, A SRA. MAGNÓLIA
CASTELO BRANCO FORTES.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com a Sra. MAGNÓLIA CASTELO BRANCO FORTES com sede e
foro  na cidade de Nossa Senhora dos Remédios Estado do Piauí,
estabelecida à Av. Chagas Rodrigues n° 373, comarca de Nossa
Senhora dos Remédios/PI, inscrita no CPF sob o nº 011.513..713-00,
doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme
artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/
2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000452/20-39 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho
_________________________________________________

Magnólia Castelo Branco Fortes
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TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 018/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, A SRA. VIRGINIA MARIA
BRANDÃO.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com a Sra. VIRGÍNIA MARIA BRANDÃO com sede e foro  na cidade
de Pedro II do Piauí, estabelecido à Rua Agostinho Pinheiro n° 426
centro, comarca de Pedro II/PI, inscrita no CPF sob o nº 183.773.193-
49, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme
artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/
2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000078/20-21 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Virgínia Maria Brandão

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 005/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, O SR. EUGENIO AFONSO DE
ALENCAR.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com o Sr. EUGÊNIO AFONSO DE ALENCAR com sede e foro  na
cidade de Pio IX do Piauí, estabelecido à Rua Sebastião Arrais, s/n,
centro, comarca de Pio IX/PI, inscrita no CPF sob o nº 065.340.743-20,
doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme
artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/
2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000247/20-05 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Eugênio Afonso de Alencar
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TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 016/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, O SR. MARTON CESAR
MONTEIRO LIRA.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com o Sr. MARTON CESAR MONTEIRO LIRA com sede e foro  na
cidade de Regeneração do Piauí, estabelecido à Praça Severino Nunes
n° 31-B, comarca de Regeneração/PI, inscrita no CPF sob o nº
746.674.593-87, doravante denominada abreviadamente
CONTRATADA, conforme artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº
8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000450/20-13 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Marton Cesar Monteiro Lira

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 002/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, A SRA. MARIA ANTONIA
DOS SANTOS.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com a Sra. MARIA ANTONIA DOS SANTOS com sede e foro  na
cidade de Santa Rosa do Piauí, estabelecido à Av. Joaquim Castelo
Branco 316, centro, comarca de Santa Rosa/PI, inscrita no CPF sob o
nº 394.095.703-87, doravante denominada abreviadamente
CONTRATADA, conforme artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº
8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000466/20-79 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Maria Antonia dos Santos
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TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 001/2018,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO CONTRATADA, A SRA. ANA
PAULA DE CARVALHO REIS.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com a Sra. ANA PAULA DE CARVALHO REIS com sede e foro  na
cidade de São Braz Estado do Piauí, estabelecido à Rua José Malaquias
Chagas n° 750, comarca de São Braz/PI, inscrita no CPF sob o nº
823.566.103-91, doravante denominada abreviadamente
CONTRATADA, conforme artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº
8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000421/20-29 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Ana Paula de Carvalho Reis

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 001/2017 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, O SR. JOSÉ FRANCISCO DE
SOUSA.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com o Sr. JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA com sede e foro  na cidade
de São Francisco de Assis Estado do Piauí, estabelecido à Rua
Procópio Moreira dos Santos, s/n, centro, comarca de São Francisco
de Assis/PI, inscrita no CPF sob o nº 966.880.503-82, doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58,
II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000443/20-42 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

José Francisco de Sousa
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TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 009/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, A SRA. SONIA SUELY
RIBEIRO DOS SANTOS.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com a Sra. SONIA SUELY RIBEIRO DOS SANTOS com sede e foro
na cidade de São Lourenço Estado do Piauí, estabelecido à Av. Vinte
e Nove de Abril s/n, bairro João Paulo II, comarca de São Lourenço/
PI, inscrita no CPF sob o nº 479.300.983-20, doravante denominada
abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58, II, 78, XII e 79,
I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000422/20-31 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Sonia Suely Ribeiro dos Santos

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 028/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, O SR. ESIO SAMPAIO
CAMPELO.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com o Sr. ESIO SAMPAIO CAMPELO com sede e foro  na cidade de
São Miguel do Tapuio Estado do Piauí, estabelecida à Rua Dona
Rosaura n° 101 centro, comarca de São Miguel do Tapuio/PI, inscrita
no CPF sob o nº 397.885.473-20, doravante denominada
abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58, II, 78, XII e 79,
I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000906/199-55 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Esio Sampaio Campelo
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TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 026/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, O SR. ORLANDO LIMA DA
SILVA.

O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita
no CNPJ sob o no 06.688.451/0001-40, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede Rua João Cabral n° 2319,
bairro Pirajá, Teresina/PI, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Sr. Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de
Identidade nº 269778 PI, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53,
resolve RESCINDIR, por ato unilateral,  o contrato em epígrafe, firmado
com o Sr. ORLANDO LIMA DA SILVA com sede e foro  na cidade de
Várzea Branca do Piauí, estabelecido à Travessa Newton da Mata
Silva n° 5, centro, comarca de Várzea Branca/PI, inscrita no CPF sob o
nº 106.111.503-87, doravante denominada abreviadamente
CONTRATADA, conforme artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº
8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000423/20-44 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos,  pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de Agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Orlando Lima da Silva

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 013/2016
E SEUS ADITIVOS, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, O SR. RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com o
Sr. RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA com sede e foro na cidade de
Batalha no Estado do Piauí, estabelecida TV São Gonçalo, nº 7575,
centro, inscrito no CPF sob o nº 273.789.503-00 doravante denominada
abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58, II, 78, XII e 79,
I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.01.000447/20-83 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Raimundo Carvalho da Silva
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TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 027/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, O SR. ALDENOR RIBEIRO DA
SILVA.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com o
Sr. ALDENOR RIBEIRO DA SILVA com sede e foro na cidade de
Dirceu Arcoverde no Estado do Piauí, estabelecida à Rua Travessa
Iraci Lopes da Silva, nº04, centro, inscrita no CPF sob o nº 068.675.703-
30, doravante denominada abreviadamente CONTRATADO, conforme
artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/
2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.01.000426/20-72 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Aldenor Ribeiro da Silva

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 021/2016
E SEUS ADITIVOS, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, A SRA. EDNALVA DE ALMEIDA DAMASCENO.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com a
Sra. EDNALVA DE ALMEIDA DAMASCENO com sede e foro na
cidade de Dom Inocêncio no Estado do Piauí, estabelecida na Rua
Juaí, s/n centro, inscrito no CPF sob o nº 908.741.613-04 doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58,
II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000424/20-57 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Ednalva de Almeida Damasceno
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TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 002/2017
E SEUS ADITIVOS, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, O SR. LUIZ GABRIEL NETO.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com o
Sr. LUIZ GABRIEL NETO com sede e foro na cidade de Gilbués no
Estado do Piauí, estabelecida na Rua Fausto Lustosa, 244 centro,
inscrito no CPF sob o nº 200.549.123-34 doravante denominada
abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58, II, 78, XII e 79,
I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000129/20-24 e AA.039.1.000130/20-49 ao Parecer
Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Luiz Gabriel Neto

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 008/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, O SR. DOMINGOS LOPES DE
SOUSA.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com o
Sr. DOMINGOS LOPES DE SOUSA com sede e foro na cidade de
Luzilândia no Estado do Piauí, estabelecida na Av. Domingos Marques,
154 centro, inscrito no CPF sob o nº 150.509.983-87 doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58,
II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000122/20-65 e AA.039.1.001455/19-72 ao Parecer
Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Domingos Lopes de Sousa



31

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 22 de abril de 2021 • Nº 80

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 003/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, A SRA. CILMARA
GONÇALVES VIEIRA.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com a
Sra. CILMARA GONÇALVES VIEIRA com sede e foro na cidade de
Marcolândia no Estado do Piauí, estabelecida à Rua Corinto Matos,
nº 413, centro, inscrita no CPF sob o nº 038.622.643-19 doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58,
II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.01.000445/20-68 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Cilmara Gonçalves Vieira

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 025/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, A SRA. MARIA BENEDITA
DE CARVALHO CARDOSO.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com o
Sra. MARIA BENEDITA DE CARVALHO CARDOSO com sede e foro
na cidade de Miguel Alves no Estado do Piauí, estabelecida na Av.
Presidente Vargas s/n, centro, inscrito no CPF sob o nº 145.264.093-91
doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme
artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/
2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.01.000432/20-30 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Maria Benedita de Carvalho Cardoso
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TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 029/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, A SRA. TERESINHA DE
JESUS CUNHA DA SILVA.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com a
Sra. TERESINHA DE JESUS CUNHA DA SILVA com sede e foro na
cidade de Passagem Franca no Estado do Piauí, estabelecida na Rua
Afrânio Nunes, 415 centro, inscrito no CPF sob o nº 395.606.603-
06 doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme
artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/
2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.0000444/20-55 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

________________________________________________

Teresinha de Jesus Cunha

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 015/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, E COMO
CONTRATADA, A SRA. IVA MARIA DE
CARVALHO.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com a
Sra. IVA MARIA DE CARVALHO com sede e foro na cidade de Simões
no Estado do Piauí, estabelecida na Rua Luis José de Carvalho Reis,
s/n centro, inscrito no CPF sob o nº 339.215.634-53 doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58,
II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000446/20-70 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Iva Maria de Carvalho
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TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 014/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, E COMO CONTRATADA, O SR. FRANCISCO
EUGÊNIO REIS E SILVA.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no 06.688.451/
000-40, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede
na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá Teresina-PI, neste ato
representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Francisco Guedes
Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade nº 269.778 PI, inscrito
(a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve RESCINDIR, por ato unilateral,
o contrato em epígrafe, firmado com o Sr. FRANCISCO EUGÊNIO REIS E
SILVA com sede e foro na cidade de União no Estado do Piauí, estabelecida
na Rua Areolino de Abreu, centro, inscrito no CPF sob o nº 151.369.733-
15 doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme
artigos 58, II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/
2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.1.000442/20-30 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO
2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Francisco Eugênio Reis e Silva

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
_________________________________________________
CPF:

Of. 149

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Licitação do Hospital Regional
Chagas Rodrigues, em cumprimento da ratificação procedida pela
Diretora Geral faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa
de licitação a seguir: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2021,
DISPENSA DE Nº 019/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR

FAVORECIDO:

EMPRESA: 2MV DISTRIBUIDORA
Endereço: RUA BARROSO, 1684, VERMELHA, TERESINA-PI
CNPJ: 21.348.798/0001-37
Inc. Municipal: 19.547.387-6

• VALOR TOTAL: R$ 341.638,00 (trezentos e quarenta e um mil
seiscentos e trinta e oito reais)

• FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8666/93, com suas
alterações posteriores e medida provisória n° 926, de 20 de março de
2020.

• DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO emitida pelo
Presidente da Comissão de Licitação, Helisa Maria Ferreira de Sousa
e ratificada pela Srª Nádia Maria França Costa, Diretora Geral do HRCR.

Helisa Maria Ferreira de Sousa
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Licitação do Hospital Regional
Chagas Rodrigues, em cumprimento da ratificação procedida pela
Diretora Geral faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa
de licitação a seguir: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021,
DISPENSA DE Nº 020/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SANITIZAÇÃO

FAVORECIDO:

EMPRESA: DISNOR - DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EM GERAL
DISTRIBUIDORA
Endereço: Av. Rio Poti, 2970-A. bairro Horto
CNPJ: 146627.270/0001-65

• VALOR TOTAL: R$ 187.000,00 (cento e oitenta sete mil reais)

• FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8666/93, com suas
alterações posteriores. e medida provisória n° 926, de 20 de março de
2020.

• DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO emitida pelo
Presidente da Comissão de Licitação, Helisa Maria Ferreira de Sousa
e ratificada pela Srª Nádia Maria França Costa, Diretora Geral do HRCR.

Helisa Maria Ferreira de Sousa
Presidente da Comissão de Licitação
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Licitação do Hospital Regional
Chagas Rodrigues, em cumprimento da ratificação procedida pela
Diretora Geral faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa
de licitação a seguir: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021,
DISPENSA DE Nº 022/2021.

OBJETO: Fornecimento de Aparelho de analisador bioquímico e
imunoquímico, junto ao Hospital Regional de Piripiri

FAVORECIDO:

EMPRESA: RICEL DISTRIBUIDORA VENDAS E SERVIÇOS LTDA
Endereço: AVENIDA RIO POTI, 2970 - HORTO FLORESTAL.
TERESINA - PI
CNPJ: 63.339.147/0001-20

• VALOR TOTAL: R$ 128.500,00 (cento e vinte oito mil e quinhentos
reais).

• FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8666/93, com suas
alterações posteriores. e medida provisória n° 926, de 20 de março de
2020.

• DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO emitida pelo
Presidente da Comissão de Licitação, Helisa Maria Ferreira de Sousa
e ratificada pela Srª Nádia Maria França Costa, Diretora Geral do HRCR.

Helisa Maria Ferreira de Sousa
Presidente da Comissão de Licitação
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EXTRATO DO 04º TERMO ADITIVO Nº 11/21 AO CONVÊNIO Nº 50/18

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 50/18.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE CARAUBAS DO PIAUÍ CNPJ: 01.612.617/0001-20 OBJETO:
Prorrogação da vigência por 365 dias. VIGÊNCIA: 02.05.2022 DATA
DE ASSINATURA: 08.04.2021 SIGNATÁRIOS: FLORENTINO ALVES
VERAS NETO - Secretário de Estado da Saúde - CPF 327.448.113-00.

EXTRATO DO 06º TERMO ADITIVO Nº 12/21
AO CONVÊNIO Nº 109/16

ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 109/16.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPO LARGO DO PAUI CNPJ: 01.612.754/0001-65 OBJETO:
Prorrogação da vigência por 365 dias. VIGÊNCIA: 31.05.2022 DATA
DE ASSINATURA: 08.04.2021 SIGNATÁRIOS: FLORENTINO ALVES
VERAS NETO - Secretário de Estado da Saúde - CPF 327.448.113-00.

EXTRATO DO 04º TERMO ADITIVO Nº 13/21 AO CONVÊNIO Nº 76/17

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 7617.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEDRO LAURENTINO - PI CNPJ: 01.612.600/0001-73 OBJETO:
Prorrogação da vigência por 365 dias. VIGÊNCIA: 05.06.2022 DATA
DE ASSINATURA: 08.04.2021 SIGNATÁRIOS: FLORENTINO ALVES
VERAS NETO - Secretário de Estado da Saúde - CPF 327.448.113-00.

Of. 644

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Of. 126

AVISO DE RESULTADO
COMPARAÇÃO DE PREÇOS N° 07/2021 - SEFAZ/PI

Programa de Modernização da Gestão Fiscal no Brasil - PROFISCO II
- Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Piauí -
PRODAF- Contrato nº: 4460/OC-BR - BID
A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, através do Secretário da
Fazenda, torna público o Resultado da Comparação de Preços Nº
07.2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
ministrar cursos de capacitação aos servidores desta Secretaria,
objetivando cumprir o programa de Capacitação que é um componente
do Plano de Desenvolvimento do Servidor Fazendário, alinhado ao
Planejamento Estratégico da SEFAZ-PI considerando ainda as
necessidades das unidades em relação ao aperfeiçoamento ou
desenvolvimento dos servidores quanto às suas competências
técnicas, gerenciais e comportamentais de suas equipes de trabalho,
conforme descrito nas Especificações Técnicas, o qual teve como
vencedor do Lote 01 - Cursos Técnicos - a empresa EXECUTE
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA INFORMÁTICA,
CONTABILIDADE, AUDITORIA E PERÍCIA LTDA, CNPJ: 08.819.035/
0001-69, no valor total de R$ 73.580,00 ( setenta e três mil, quinhentos
e oitenta reais) e a empresa  IDENTIDADE EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME, CNPJ: 15.403.894/0001-38, vencedora do Lote 02 - CURSOS
GERENCIAIS no valor de R$ 36.293,40 ( trinta e seis mil, duzentos e
noventa e três reais e quarenta centavos), e Lote 03 - CURSO
COMPORTAMENTAL no valor de R$ 17.706,60 (dezessete mil,
setecentos e seis reais e sessenta centavos), conforme GN 2349-9.
Recurso BID.

Teresina (PI), 22  de Abril de 2021.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 089

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020 - DL/SEADPREV/PI

EDITAL Nº 03

PROCESSO Nº AC.002.1.001424/18-43

Nº SEI 00313.002657/2019-04 - SEADPREV/PI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À

CONTRATAÇÃO (ÕES) DE PESSOA (S) JURÍDICA (S)

ESPECIALIZADA (S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE

OBRA TERCEIRIZADA.

Fica suspenso o Pregão em tela, em razão da Decisão Monocrática

nº 120/2021-GKE, publicada no Diário Oficial Eletrônico- TCE-PI

nº 064/2021, até ulterior deliberação.

INFORMAÇÕES: Av. Pedro Freitas, S/N. Bl. I, 2º andar - Centro

Administrativo, Bairro: São Pedro, Teresina - Piauí CEP: 64018 -

200 INFORMAÇÕES: no mesmo endereço, FONE: (86) 3216-1720

e-mail: nathalia.oliveira@seadprev.pi.gov.br

Nathália Quirino de Oliveira

Pregoeira - DL/SEADPREV

Larissa Rocha Pires Ferreira

Superintendente de Licitações/SEADPREV

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe

Secretária de Estado da Administração e Previdência -

SEADPREV

Of. 277

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO Nº: 1362075/

SEADPREV-PI/GAB/SLC/ASSESSORIA

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na

condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em

andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49

da Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar, retificar e

ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza ou

determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo pelo

qual o órgão competente decide sanar um ato irregular

anteriormente praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de

janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação

pela própria Administração de atos que apresentarem defeitos

sanáveis e não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo

a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo a

terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Eletrônico

nº 00017.002308/2020-62 SEPLAN-PI:

A Secretária de Administração e Previdência-SEADPREV resolve

CONVALIDAR o 4º TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO

CONTRATO Nº 07/2018 firmado entre a SEPLAN e a empresa RFC

DE CARVALHO-ME, tendo em vista o prazo de vigência ter

encerrado em 16/03/2021. O Ato em questão será convalidado

com base nas informações prestadas e na instrução processual

fornecida pela SEPLAN, nesse sentido deve o órgão solicitante

atender à Resolução CGFR nº 003/2020, nº 003/2018 e Resolução

CGFR Nº 004/2018.

Ficando condicionado o processo ao cumprimento integral do

PARECER REFERENCIAL PGE (SEI nº 1078888) e PARECER

REFERENCIAL CGE E OFICIO CGE (SEI nº 1297269 e 1159617),

assim como do PARECER SEFAZ (SEI nº 1308159) (valor global

R$ 49.608,00) , conforme plano de aplicação ajustado, na forma do

Decreto nº 16.806/2016, assim como, observância ao Decreto nº

17.074/2017 que dispõe sobre contingenciamento orçamentário e

financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de

contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição

indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente

pela SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/

2017.

Teresina, 20 de abril de 2021.

ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE

Secretário de Administração e Previdência

SEADPREV/PI

Of. 1352
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2021/FEPISERH

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.032/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de insumos para
odontologia, para atendimento do Hospital Getúlio Vargas por um
período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 23/04/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 06/05/2021 (quinta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 06/05/2021 (quinta-feira), às 09:30 (nove
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 23/04/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2021/FEPISERH

SEGUNDO RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.142/2020

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de 02 (duas) ambulâncias de suporte básico tipo B - para transporte
de pacientes do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades constantes no Edital
e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 27/04/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 10/05/2021 (segunda-feira), às 10:00 (dez
horas).
Início da Disputa de Lances: 10/05/2021 (segunda-feira), às 10:30 (dez
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 27/04/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2021/FEPISERH

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.164/2019

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EXAMES LABORATORIAIS, para atendimento do Hospital
Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 23/04/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 06/05/2021 (quinta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 06/05/2021 (quinta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 23/04/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH
VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues
Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2021/FEPISERH
SEGUNDO RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.231/2020
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de REAGENTES
PARA REALIZAÇÃO DE TRANSFUSÕES, para atendimento do
Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 23/04/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 07/05/2021 (sexta-feira), às 09:00 (nove horas).
Início da Disputa de Lances: 07/05/2021 (sexta-feira), às 09:30 (nove
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 23/04/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018/2021/FEPISERH

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.004.419/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR - AUTOCLAVE ALTA TEMPERATURA 523
LITROS E CENTRÍFUGA DE ROUPAS 50 kg, 220 v, para o Hospital
Regional Justino Luz por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 26/04/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 07/05/2021 (sexta-feira), às 10:00 (dez horas).
Início da Disputa de Lances: 07/05/2021 (sexta-feira), às 11:00 (onze
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 26/04/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

Maria Crisálida Fernandes de Souza
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2021/FEPISERH

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.001.169/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MÓVEIS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E OUTROS para uso em ambiente
hospitalar para compor a estrutura do Centro de Parto Normal - CPN
e da Casa da Gestante do Hospital Regional Justino Luz por um período
de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes
no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 23/04/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
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Abertura das Propostas: 06/05/2021 (quinta-feira), às 08:00 (oito horas).
Início da Disputa de Lances: 07/05/2021 (sexta-feira), às 08:00 (oito
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 23/04/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2021/FEPISERH

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.235/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de FIOS
CIRÚRGICOS PARA CIRURGIAS CARDÍACAS, para atendimento
do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 26/04/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 10/05/2021 (segunda-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 10/05/2021 (segunda-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 26/04/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2021/FEPISERH

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.088/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
planejamento cirúrgico virtual/guias cirúrgicos (intermediário e final),
para realização de procedimentos cirúrgicos em pacientes com
deformidades dento-faciais (prognatismo, micrognatismo e assimetria
facial), por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e
quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 27/04/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 10/05/2021 (segunda-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 10/05/2021 (segunda-feira), às 09:30 (nove
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.

Edital Disponível: A partir do dia 27/04/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.389/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para realização de manutenção
preventiva e corretiva de aparelhos e equipamentos de refrigeração,
para atender à demanda do Hospital Regional Justino Luz por um
período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 27/04/2021, às 14:00 (quatorze horas).
Abertura das Propostas: 10/05/2021 (segunda-feira), às 10:00 (dez horas).
Início da Disputa de Lances: 10/05/2021 (segunda-feira), às 11:00 (onze
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 27/04/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

Maria Crisálida Fernandes de Souza
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.005.108/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de instrumental
cirúrgico - ALICATE FRONTAL E ALICATE STEINMANN, para
atender à demanda do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12
(doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes no
Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 27/04/2021, às 14:00 (quatorze horas).
Abertura das Propostas: 11/05/2021 (terça-feira), às 10:00 (dez horas).
Início da Disputa de Lances: 11/05/2021 (terça-feira), às 11:00 (onze
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 27/04/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 20 de abril de 2021.

Maria Crisálida Fernandes de Souza
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO REFERENTE A
EMPRESA THECON ENGENHARIA

CONCORRÊNCIA N° 006/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 006/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE BOA HORA/PI - ÁREA
5.772,00 M², CONVÊNIO Nº 000495/2020 - SICONV 900838/2020,
realizada abertura da sessão de licitação na data do dia 07/04/2021
para a realização de credenciamento e recebimento dos envelopes nº
01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação)
para análise da COPEL/IDEPI.  Após resultado da Habilitação no
DOE nº 73 de 13/04/2021 e DOU Nº 70 DE 15/04/21 e manifestação da
empresa através de recurso administrativo, solicitando a COPEL/IDEPI
revisão dos motivos da sua inabilitação, a COPEL/IDEPI, passa através
deste extrato publicar a sua decisão.

 I -Encontra-se Habilitada a Empresa:

1) THECON ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 22.214.604/0001-73,

Publique-se.

Teresina (PI), 22 de abril de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI

Of. 543

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 030/2021
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ Nº 9.034.960/
0001-47 e Município de Riacho Frio - PI, CNPJ Nº 01.612.606/0001-40.
OBJETO: Recuperação de estrada vicinal no município de Riacho
Frio/PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e, Jabes Lustosa
Nogueira, pelo Município de Riacho Frio/Pi.

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 029/2021
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município Piracuruca - PI, CNPJ nº 06.554.976/0001-92.
OBJETO: Executar os serviços de construção de 04 (quatro) galpões
misto de 10m x 50m, no parque agropecuário de Piracuruca no
Município de Piracuruca/PI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116
da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI e Francisco de Assis
da Silva Melo, pelo município de Piracuruca - PI.

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2021
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município Regeneração- PI CNPJ nº 06.554.943/0001-42.
OBJETO: Execução de pavimentação em paralelepípedo no Município
de Regeneração/PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e Eduardo Alves
Carvalho, pelo município de Regeneração - PI.

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 031/2021
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município Lagoinha/PI. CNPJ nº 01.0612.587/0001-52.
OBJETO: Executar a obra de Pavimentação em Paralelepípedo no
Município de Lagoinha/PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e Kelly Alves Alencar,
pelo município de Lagoinha - PI.

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 032/2021
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município Colônia do Gurguéia/PI. CNPJ nº 41.522.350/
0001-03.
OBJETO: Executar a obra de Pavimentação em Paralelepípedo no
Município de Colônia do Gurguéia/PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e Raimundo José
Almeida de Araújo, pelo município de Colônia do Gurguéia - PI.
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POÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA
SEÇÃO DE CONVÊNIOS

EXTRATO CONVÊNIO N.º 01/2021

Processo: 00028.007433/2021-11
Partícipes: Município de Olho D’Água do Piauí, CNPJ N.º 01.612.595/
0001-07 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/
0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis à
preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio público
e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do Piauí, através
da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse recíproco, nos termos
das atribuições decorrentes do art., 144, caput, e §§ 5º, 8º e 10º, da
Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro),
Lei estadual n.º 7.341/2020 e Lei Municipal n.º 734/2013.
Regionalização: Macrorregião 2-Meio Norte; Território de
Desenvolvimento TD-04; Aglomerado AG-09;
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 1ª Cia/18º BPM/
CPCE
Recursos Previstos: não haverá transferência de recursos entre os
partícipes
Vigência: 01 de março de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
Signatários: Antonio Leal da Silva - Prefeito Municipal de Olho D’Água
do Piauí e Lindomar Castilho Melo – Cel PM - Comandante Geral da
polícia Militar do Piauí.

Of. 2092

ESTADO DO PIAUÍ 
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2021- PMPI 

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00028.004196/2020-55 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020 - PMPI 

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de fardamento para os membros da PMPI 

Pregoeiro: GERSON CARLOS SOARES DA SILVA � Major PM 
Data Adjudicação: 14/04/2021 
Data Homologação: 14/04/2021 
Órgão Gerenciador: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PMPI 
Autoridade Competente: LINDOMAR CASTILHO MELO � CEL PM 

 

 

LOTE 01 (UNIFORME DE INSTRUÇÃO - 3º A) 

Item Especificação Und Quant. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 
Gandolão manga longa 
uniforme de instrução Unid. 14.000 Fox Boy R$ 92,00 R$ 1.288.000,00 

02 Calça uniforme instrução Unid. 14.000 Fox Boy R$ 85,32 R$ 1.194.480,00 

03 Gorro com pala Unid. 14.000 Fox Boy R$ 22,00 R$ 308.000,00 

T O T A L R$ 2.790.480,00 

Vencedora 

INTTEC DISTRIBUICÃO E LOGÍSTICA EIRELI, CNPJ Nº 22.553.526/0001-31. 
Contato: (62) 3642-2368, Email: licitacoes@grupointtec.com.br. 
Endereço: AVENIDA NÁPOLI, N° 500, QD QC-01 LT ÁREA, SL 904, EDIF. PLAZA 
D�DORO OFFICE, RESIDENCIAL ELDORADO, GOIÂNIA-GO, CEP: 74.367-640. 

 

 

LOTE 02 (BOPE - 5ºA e BPRONE - 5ºB) 

Item Especificação Und Quant. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 
Gandolão manga longa 
uniforme de instrução Unid. 2.000 Fox Boy R$ 96,00 R$ 192.000,00 

02 Calça uniforme instrução Unid. 2.000 Fox Boy R$ 87,81 R$ 175.620,00 

03 Gorro com pala Unid. 2.000 Fox Boy R$ 22,18 R$ 44.360,00 

T O T A L R$ 411.980,00 

Vencedora 

INTTEC DISTRIBUICÃO E LOGÍSTICA EIRELI, CNPJ Nº 22.553.526/0001-31. 
Contato: (62) 3642-2368, Email: licitacoes@grupointtec.com.br. 
Endereço: AVENIDA NÁPOLI, N° 500, QD QC-01 LT ÁREA, SL 904, EDIF. PLAZA 
D�DORO OFFICE, RESIDENCIAL ELDORADO, GOIÂNIA-GO, CEP: 74.367-640. 
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LOTE 03 (UNIFORME DE PASSEIO � 2ºC e 2ºD) 

Item Especificação Und Quant. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 Canícula Unid. 6.000 Unisul R$ 79,70 R$ 478.200,00 

02 Calça social Unid. 6.000 Unisul R$ 95,85 R$ 575.100,00 

T O T A L R$ 1.053.300,00 

Vencedora 

UNISUL COMÉRCIO - EIRELI ME, CNPJ Nº 17.504.052/0001-06. 
Contato: (43) 3361-3450, Email: licitacao@unisulcomercio.com.br. 
Endereço: Avenida Carlos Schimidt, 486 - Jardim Apucarana Apucarana / PR CEP 
86.804-350. 

 

 

LOTE 04 (CAMISA DE MALHA) 

Item Especificação Und Quant. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 Camisa de malha Unid. 16.000 Nilcatex R$ 14,06 R$ 224.960,00 

T O T A L R$ 224.960,00 

Vencedora 

NILCATEX TÊXTIL LTDA, CNPJ Nº 95.948.618/0002-75. 
Contato: (47) 3231-2500, Email: licitacao@nilcatex.com.br. 
Endereço: Rua Carlos Henrique Spengler, 718, Bairro: Pólo Empresarial Miguel 
Letteriello, Campo Grande/MS CEP: 79.018-800�. 

 

 

LOTE 05 (EIPMON - 7ºC)  

Item Especificação Und Quant. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 
Gandolão manga longa 
uniforme de instrução Unid. 500 Fox Boy R$ 91,00 R$ 45.500,00 

02 Culote Unid. 500 Fox Boy R$ 95,00 R$ 47.500,00 

03 Chapéu Tropical Unid. 500 Fox Boy R$ 33,82 R$ 16.910,00 

T O T A L R$ 109.910,00 

Vencedora 

INTTEC DISTRIBUICÃO E LOGÍSTICA EIRELI, CNPJ Nº 22.553.526/0001-31. 
Contato: (62) 3642-2368, Email: licitacoes@grupointtec.com.br. 
Endereço: AVENIDA NÁPOLI, N° 500, QD QC-01 LT ÁREA, SL 904, EDIF. PLAZA 
D�DORO OFFICE, RESIDENCIAL ELDORADO, GOIÂNIA-GO, CEP: 74.367-640. 
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POÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA
SEÇÃO DE CONVÊNIOS

EXTRATO CONVÊNIO N.º 01/2021

Processo n.º 00028.007900/2021-11
Partícipes: Município de Amarante-PI, CNPJ N.º 06.554.802/0001-20 e
Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis à
preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio
público e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do
Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse
recíproco, nos termos das atribuições decorrentes do art., 144, caput,
e §§ 5º, 8º e 10º, da Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código
de Trânsito Brasileiro), Lei estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 2 – Meio Norte; Território de
Desenvolvimento TD-04; Aglomerado AG-09;
Área de Policiamento: GPM Amarante-PI/2ª Cia/18º BPM/CPCE/
CGO/PMPI
Recursos: não haverá transferência de recursos entre os partícipes
Vigência: 01 de abril de 2020 a 31 de dezembro de 2024.
Signatários: Diego Lamartine Soares Teixeira - Prefeito Municipal de
Amarante-PI e Lindomar Castilho Melo – Cel PM - Comandante Geral
da polícia Militar do Piauí.

Of. 2120
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AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 026/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.004.175/2020

A Coordenação de Licitações da Fundação Estatal Piauiense de
Serviços Hospitalares - FEPISERH torna público, e conhecimento
dos interessados a SUSPENSÃO do PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 026/2021, em razão de alterações a serem realizadas no Termo
de Referência.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR PARA PROFILAXIA DE
TROMBOEMBOLISMO VENOSO, para atender à demanda do
Hospital Regional Justino Luz por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.

Teresina (PI), 22 de abril de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.582/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - NOBREAKS SENOIDAIS,
para atender à demanda do Hospital Getúlio Vargas por um período
de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes
no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 27/04/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 10/05/2021 (segunda-feira), às 08:00 (oito
horas).
Início da Disputa de Lances: 10/05/2021 (segunda-feira), às 08:30
(oito horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 27/04/2021, via internet nos
sítios www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 22 de abril de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 032/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.198/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material médico
hospitalar – alças de ressecção transuretral e facas frias retas de
uma haste, das marcas  wolf e russer ou compatível, para atender à
demanda do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades constantes no Edital
e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 27/04/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 10/05/2021 (segunda-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 10/05/2021 (segunda-feira), às 09:30
(nove horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 27/04/2021, via internet nos
sítios www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 22 de abril de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.070/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/
2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de móveis
hospitalares diversos, para atender à demanda do Hospital Getúlio
Vargas por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações
e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 29/04/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 12/05/2021 (quarta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Início da Disputa de Lances: 12/05/2021 (quarta-feira), às 11:00
(onze horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 29/04/2021, via internet nos
sítios www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 22 de abril de 2021.

Maria Crisálida Fernandes de Souza
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

Of. 165
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ DE MOURA FÉ

EXTRATO DE CONTRATO nº 12/2021-HEJMF
PREGÃO PRESENCIAL nº 09/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 10/2021

CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ DE MOURA FÉ,
neste ato representado por seu Diretor Geral o Senhor MAYCON
DE SOUSA DO NASCIMENTO.
CONTRATADA: José Noel Rodrigues de Carvalho, CNPJ nº
18.678.089/0001-05.
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 09/2021. Lei 10.520/02.
Lei 8.666/93.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de
manutenção em aparelhos de ar-condicionado ao Hospital Estadual
José de Moura Fé.

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL; 113 - SUS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 40.999,00 (quarenta mil quatrocentos
e noventa e nove reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2.021.

SIGNATÁRIOS:

MAYCON DE SOUSA DO NASCIMENTO
HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ DE MOURA FÉ

JOSÉ NOEL RODRIGUES DE CARVALHO
JOSÉ NOEL RODRIGUES DE CARVALHO, CNPJ nº 18.678.089/

0001-05
CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO nº 11/2021-HEJMF
PREGÃO PRESENCIAL nº 10/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 11/2021

CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ DE MOURA FÉ,
neste ato representado por seu Diretor Geral o Senhor MAYCON
DE SOUSA DO NASCIMENTO.
CONTRATADA: Bruno Coelho Marques de Carvalho - ME, CNPJ
nº 19.963.844/001-66
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 10/2021. Lei 10.520/02.
Lei 8.666/93.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos
de padaria ao Hospital Estadual José de Moura Fé.

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL; 113 - SUS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 39.970,00 (trinta e nove mil
novecentos e setenta reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2.021.

SIGNATÁRIOS:

MAYCON DE SOUSA DO NASCIMENTO
HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ DE MOURA FÉ

Bruno Coelho Marques de Carvalho
BRUNO COELHO MARQUES DE CARVALHO – ME

CNPJ Nº 19.963.844/001-66
CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO nº 13/2021-HEJMF
PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 03/2021

CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ DE MOURA FÉ,
neste ato representado por seu Diretor Geral o Senhor MAYCON
DE SOUSA DO NASCIMENTO.
CONTRATADA: A.A.S. AUTOPEÇAS LTDA – ME, CNPJ nº
10.499.888/0001-02.
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2021. Lei 10.520/02.
Lei 8.666/93.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças
automotiva a ser prestado ao Hospital Estadual José de Moura Fé.

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL; 113 - SUS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.799,00 (vinte e quatro mil
setecentos e noventa e nove reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2.021.

SIGNATÁRIOS:

MAYCON DE SOUSA DO NASCIMENTO
HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ DE MOURA FÉ

YANNE PÂMELA DOS SANTOS SANTANA
A.A.S. AUTOPEÇAS LTDA – ME, CNPJ nº 10.499.888/0001-02

CONTRATADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021

PROCESSO ADMINISRTATIVO nº 15/2021

O HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ DE MOURA FÉ torna público e
para o conhecimento dos interessados que o Edital do PREGÃO
PRESENCIAL nº 11/2021.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material de
construção ao Hospital Estadual José de Moura Fé – PI.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
FONTE: 0113 e 0100.
VALOR DO CERTAME: R$ 235.390,40 (duzentos e trinta e cinco
mil trezentos e noventa reais e quarenta centavos)
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 12H30 DE 07 DE MAIO DE 2021.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES do HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ DE
MOURA FÉ – PI.

SIMPLICIO MENDES (PI), 22 DE ABRIL DE 2021.

___________________________________________
VAMBERTO DE MORAIS COSTA

Pregoeiro

Visto
________________________________

Maycon de Sousa do Nascimento
Diretor Geral - HEJMFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021

PROCESSO ADMINISRTATIVO nº 08/2021

O HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ DE MOURA FÉ torna público e
para o conhecimento dos interessados que o Edital do PREGÃO
PRESENCIAL nº 07/2021.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de exames
laboratoriais ao Hospital Estadual José de Moura Fé – PI.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
FONTE: 0113 e 0100.
VALOR DO CERTAME: R$ 208.082,00 (duzentos e oito mil oitenta
e dois reais)
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 12H00 DE 07 DE MAIO DE 2021.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES do HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ DE
MOURA FÉ – PI.

SIMPLICIO MENDES (PI), 22 DE ABRIL DE 2021.

___________
________________________________

VAMBERTO DE MORAIS COSTA
Pregoeiro

Visto
________________________________

Maycon de Sousa do Nascimento
Diretor Geral - HEJMFE
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Of. S/Nº

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 77/2018, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE
UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETÁRIA DO TURISMO DO ESTADO DO
PIAUÍ, E DO OUTRO, COMO CONTRATADA,
A EMPRESA EMPRESA: SAMREMO
CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETÁRIA DO TURISMO
DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita no CNPJ sob o no 08.783.132/0001-
49, dora-vante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede
estabelecida à Avenida Antônio Freire, 1473 – Ed. Dª Antonieta Araújo,
2° Andar- Centro, CEP 64.001-040, Teresina/PI, neste ato representado
por seu FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR, brasileiro,
casado, residente e domiciliado na Rua Senador Candido Ferraz Ed.
Palazzo, bairro Jóquei, portador da carteira de identidade n° 1.712.191
SSP-PI. e do CPF n° 651.754.843-20; e a empresa SAMREMO
CONSTRUÇÕES LTDA ME, com sede e foro na cidade de Palmas,
Estado do Tocantins, estabelecida na sede Quadra 104, Sul, Conjunto
04, lote 12, Centro, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.432.456.0001-
19, Inscrição Municipal: 81.612, aqui representado por GILSON
REGO MORAES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro civil,
residente e domiciliado na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, à
Quadra 604, Sul, Alameda 06, Casa 42, Bairro Centro, CEP: 77022-038,
CPF: 055.470.912-00 e RG: 983.351 SSP/TO, doravante chamada
abreviadamente CONTRATADA, celebram o presente TERMO
ADITIVO ao contrato em epígrafe, em conformidade com as normas
da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e Lei Estadual nº 6.480, de 03/02/14,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência
do Contrato nº 77/2018, por mais 12 (doze) meses, sob o regime de
Empreitada por Preço Unitário, a contratação de empresa especializada
para fornecimento de um catamarã a ser utilizado para passeios
turisticos em pontos estrategicos nas orlas navegáveis do piauí,tudo
em conformidade com anexo I e especificações tecnicas, executando
os serviços de acordo com os elementos técnicos constantes do
processo da licitação de que decorre este contrato, processo nº
AA.153.1.001256/16-34, conforme Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato nº 77/2018
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO
3.1. Este Termo Aditivo vincula-se ao Processo Administrativo nº
AA.153.1.001256/16-34, tudo em conformidade com a Lei nº 8.666/93.

CLAÚSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. Fica a CONTRATANTE obrigada a publicar o presente Termo
Aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), 20 de março de 2020.

FLAVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

GILSON REGO MORAES
SAMREMO CONSTRUÇÕES LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- ____________________________________________
RG ___________________  CPF ___________________

2- ____________________________________________
           RG _______________  CPF _____________________
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
59/2018

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI

CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49

NOME DO CONTRATADO:  Construtora Pinheiros Construções
Serviços e Transportes LTDA.

CNPJ DO CONTRATADO: 07.532.783/0001-49

RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: será alterado o prazo de
execução para acrescer (90) (noventa) dias, contados do dia 07/01/
2021 vigorando o novo prazo até 07/04/2021 do contrato 59/2018.

PRAZO DE EXECUÇÃO: até 07/04/2021

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 05/01/2021

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328

NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51

FONTE DO RECURSO: 116

SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Fredson Pinheiro Rodrigues pela a empresa CONSTRUTORA
PINHEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 70-2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.153.1.000378/20-21

PROCESSO LICITATORIO: adesão ao pregão eletrônico nº 027/
2017 DL/SEADPREV/PI

CONTRATO: Nº 70/2019

NOME DO CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Turismo do
Piauí- SETUR.

CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49.

NOME DO CONTRATADO: RL Empreendimentos Imobiliários Ltda.
– ME.

CNPJ DO CONTRATADO: 15.183.027/0001-34

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto
Estadual nº 15.093/2013 e Parecer Referencial PGE/PLC nº 004/2020.

OBJETO: Aditivo de supressão de valor no percentual de 4,96%
(quatro virgula noventa e seis por cento). O valor inicial global do
contrato era de R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais),
com parcelas mensais de R$ 21.750,00 (vinte e um mil setecentos e
cinquenta reais), após do termo aditivo de supressão o valor global
passa a ser R$ 248.040,00 (duzentos e quarenta e oito mil e quarenta
reais), com parcelas mensais de R$ $ 20.670,00 (vinte mil seiscentos e
setenta reais).

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais clausulas do contrato
nº 70/2019, não alteradas pelo presente termo.

DATA DE ASSINATURA: 15/02/2021

SIGNATARIOS: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior, pela Secretaria
de Estado de Turismo do Piauí – SETUR e Renato Ferreira de
Assunção Farias pela empresa RL Empreendimentos Imobiliários Ltda.
– ME.

Flávio Rodrigues Nogueira Júnior
Secretário de Estado de Turismo
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 008/2020

N° DO PROCESSO: 281/2019/HEMOPI
Nº CADASTRO SIAFE-PI: 20001423 / 20001424
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 003/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/02.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: DIAG PRIME COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS CIENTÍFICOS EIRELI.
CNPJ DO CONTRATADO: 02.016.542/0001-88.
RESUMO DO OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM
FORNECIMENTO DE TESTES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 07/04/2021.
VALOR GLOBAL: 122,040,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030 / 339039
FONTE DE RECURSOS: 100
Nº DA NOTA DE RESERVA: 2021NR00072 / 2021NR00073
Nº NOTA PRATRIMONIAL: 2021NP00071 / 2021NP00072
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: LEANDRO SOARES ABONDANTE

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO 005/2018

N° DO PROCESSO: 315/2017/HEMOPI
Nº CADASTRO SIAFE-PI: 18001028
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 001/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/02.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: G2 PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 11.224.757/0001-85.
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCUVETAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2021.
VALOR GLOBAL: 1.145.000,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
Nº DA NOTA DE RESERVA: 2021NR00023
Nº NOTA PRATRIMONIAL: 2021NP00074
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: ALINE MACHADO DE OLIVEIRA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI
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O U T R O S

RISA S.A.
CNPJ nº 06.855.894/0001-88 - NIRE nº 2230000117-5

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária

O Presidente da Companhia RISA S.A., pessoa jurídica de direito
privada, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 06.855.894/0001-88
e NIRE nº 2230000117-5, no uso de suas atribuições legais e
Estatutária, vem convocar os senhores acionistas da Companhia
a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que
se realizará no dia 30 de Abril de 2021, às 9:00 horas, no escritório
administrativo da Companhia, na Rodovia MA-06, Km 05, Zona
Rural, Balsas/MA, CEP. 65.800-000 e por meio da plataforma digital
Zoom (“Assembleia”), a fim de discutirem e deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia: a) Tomada das contas dos
Administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações
Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro
de 2020; b) Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do
exercício social findo em 31 de dezembro de 2020 e a distribuição
de dividendos; c) Retificação da fixação da remuneração anual
global dos diretores da Companhia; d) Deliberação sobre a
continuidade do funcionamento do Conselho Fiscal da
Companhia; e) Caso aprovado o item (d) acima, a eleição de 3
(três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes para compor
o Conselho Fiscal da Companhia, com mandato até a Assembleia
Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social a se
encerrar 31 de dezembro de 2021 e a fixação da remuneração dos
membros do Conselho Fiscal da Companhia; f) Deliberação e
homologação da Proposta da Administração e parecer favorável
do Conselho Fiscal da Companhia, nos termos do 166, §2º, da Lei
das S.A., sobre o Aumento do Capital Social da Companhia de
115.000.000,00 (cento e quinze milhões de reais) para
185.000.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões), mediante o
aproveitamento parcial de reservas de lucros no valor de R$
70.000.000,00 (setenta milhões) e a emissão de 70.000.000 novas
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e não
endossável,  para serem devidamente subscritas
proporcionalmente à participação detida pelos atuais acionistas
no capital social total da Companhia; g) Alteração do disposto
no artigo 5º do Estatuto Social, para refletir o novo valor do capital
social e o número de ações em que ele passará a estar dividido; h)
Alteração do objeto social da Companhia definido no artigo 3º do
Estatuto Social, a fim de incluir as atividades relacionadas a: (i)
apoio à produção florestal - Reflorestamento (CNAE nº 02.30-6/
00) e; (ii) Promoção de vendas (CNAE nº 73.19-0/02); i)
Consolidação do estatuto social da Companhia refletindo a
alteração do disposto no artigo 3º e 5º; j) Deliberar sobre
benefícios ainda vigentes a ex-administradores da Companhia,
bem como bens em nome da Risa em posse de ex-administradores
da Companhia e que ainda não foram devolvidos; k) Outros
assuntos de interesse da Companhia. Informações Gerais: (i) As
demonstrações contábeis auditadas e aprovadas pelo Conselho
Fiscal da Companhia foram publicadas em 29/03/2021 no Diário
oficial do Piauí, sendo, também, devidamente informada aos
acionistas; (ii) Os documentos relativos aos itens da Ordem do
Dia encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na Sede
Administrativa da Companhia, podendo ser requisitada por e-
mail a ser encaminhado para juridico@risasa.com; (iii) Os senhores
acionistas poderão participar e votar na Assembleia, por si, seus
representantes legais ou procuradores, consoante dispõe o artigo
126 da Lei nº 6.404/76; e (iv) Tendo em vista as necessárias
precauções quanto a pandemia da COVID-19 esta Assembleia
também ocorrerá de forma virtual, onde os acionistas convocados
e demais participantes poderão participar virtualmente, de modo
a ser organizado e informado antecipadamente pela Companhia.
Balsas (MA), 15 de Abril de 2021. José Antônio Gorgen - Diretor
Presidente.

P.P.  4543
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO
PIAUÍ – CIDAPI, “em liquidação”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

A liquidante/interventora da Companhia de Desenvolvimento
Agropecuário do Piauí – CIDAPI, “em liquidação”, CNPJ: 06.851.711/
0001-56Álina Célia Santos Menezes,no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Decreto nº 18.922 de 03/04/2020, convoca os senhores
acionistas a reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA,
para deliberações sobre as seguintes ordens do dia: 1) Apresentação
do Relatório Exercício 2020 e Parecer Fiscal; 2) Eleição do Conselho
Fiscal. A assembleia será realizada às 10:00h00minh(dez)horas  de
Quinta-Feira, dia 29 (vinte e nove) do mês de Abril do ano de 2021
(dois mil e vinte um),em virtude das recomendações de isolamento
social a AGO correrá através de videoconferência, a assembleia
acontecerá em primeira convocação com a presença de acionistas
que representem, no mínimo, dois terços do capital com direito a
voto, bem como a participação da Procuradoria Geral do Estado que
representa o acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 19 de Abril de 2021.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/InterventoraDecreto nº18.922 de 03/04/2020

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO PIAUÍ
– CODIPI, “em liquidação”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

A liquidante/interventora da Companhia de Desenvolvimento
Industrial do Piauí – CODIPI, “em liquidação” CNPJ: 06.855.738/
0001-17, Álina Célia Santos Menezes,no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Decreto nº 18.922 de 03/04/2020, convoca os senhores
acionistas a reunirem-seem ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, para
deliberações sobre as seguintes ordens do dia: 1) Apresentação do
Relatório Exercício 2020 e Parecer Fiscal; 2) Eleição do Conselho Fiscal.
A assembleia será realizada às 11:00h00minh(onze )horas  de Quinta-
Feira, dia 29 (vinte e nove) do mês de Abril do ano de 2021 (dois mil e
vinte um), em virtude das recomendações de isolamento social a AGO
correrá através de videoconferência, a assembleia acontecerá em
primeira convocação com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, dois terços do capital com direito a voto, bem como a
participação da Procuradoria Geral do Estado que representa o
acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 19 de Abril de 2021.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/InterventoraDecreto nº18.922 de 03/04/2020

REDE INTEGRADA DE HOTÉIS E POUSADAS DO PIAUÍ S/A –
RIMO,

“em liquidação”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

A liquidante/interventora da Rede Integrada de Hotéis e Pousadas do
Piauí S/A – RIMO, “em liquidação” CNPJ: 06.839.302/0001-34, Álina
Célia Santos Menezes,no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Decreto nº 18.922 de 03/04/2020, convoca os senhores
acionistas a reunirem-seemASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, para
deliberações sobre as seguintes ordens do dia: 1) Apresentação do
Relatório Exercício 2020 e Parecer Fiscal; 2) Eleição do Conselho Fiscal.
A assembleia será realizada às 12:00h00minh(doze)horas  de Quinta-
Feira, dia 29 (vinte e nove) do mês de Abril do ano de 2021 (dois mil e
vinte um),em virtude das recomendações de isolamento social a AGO
correrá através de videoconferência, a assembleia acontecerá em
primeira convocação com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, dois terços do capital com direito a voto, bem como a
participação da Procuradoria Geral do Estado que representa o
acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 19 de Abril de 2021.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/InterventoraDecreto nº18.922 de 03/04/2020

Of. 029
3-2

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – PRIMEIRA CONVOCAÇÃO
A Diretora Presidente da EMGERPI – Empresa de Gestão de Recursos
do Piauí S.A., no uso da atribuição que lhe é conferida pela alínea
“e” do Art. 59 do Estatuto Social, convoca os acionistas para reunirem-
se em Assembleia Geral Ordinária, através de videoconferência, em
primeira convocação com a presença de acionistas que representem
no mínimo dois terços do capital votante, às 09h (nove) horas), do
dia 29 de abril do corrente ano, para deliberar sobre a seguinte ordem
do dia:

Como Assembleia Geral Ordinária:

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/
2020;

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido dos exercícios cujas
demonstrações financeiras estarão em apreciação e sobre a
distribuição de dividendos;

3. Eleger administradores e os membros do Conselho Fiscal;
4. Outros assuntos da competência da AGO e de interesse da
sociedade.

Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida, referidos no art.
133 da Lei nº 6.404/76, foram publicados no Jornal Meio Norte e no
Diário Oficial do Estado em e estão à disposição dos acionistas a
partir da primeira publicação deste aviso.

Teresina, 19 de abril de 2021.

Álina Célia Santos Menezes
Diretora Presidente

Of. 175
3-2
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Empresa de Gestão de Recursos do
Estado do Piauí S/A (EMGERPI), no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, examinou Relatórios da Administração, Balanço
Patrimonial e demais demonstrações contábeis da EMGERPI, relativas
ao Exercício Social encerrado em 31 de dezembro 2020, tendo por
base os documentos apresentados pela Diretoria da EMGERPI, nas
reuniões realizadas no período, entenderam que as peças examinadas
representam adequadamente a posição Patrimonial e Financeira da
Empresa. Opinamos favoravelmente a aprovação dos referidos
documentos pela Assembléia Geral Ordinária de Acionistas.

Teresina, 09 de abril de 2020.

Bruno Cardoso Rocha Saraiva
Conselheiro Fiscal/ Coordenador

José Wilton Soares de Melo
Conselheiro Fiscal

 Edinilson Sousa Alves Junior
Conselheiro Fiscal

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

De acordo com o disposto no artigo 142, inciso V da Lei 6404, de
15.12.1976, o Conselho de Administração da EMGERPI – Empresa
de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A, em reunião ordinária
realizada nesta data, examinou o Relatório de Administração e as
Demonstrações Contábeis da EMGERPI, referente ao exercício
encerrado em 31 de Dezembro de 2020 e manifesta-se favoravelmente
a sua aprovação pela Assembléia Geral de Acionistas da Sociedade.

Teresina, 20 de Abril de 2021.

José Ricardo Pontes Borges
Presidente do Conselho de Administração da EMGERPI

Alda da Costa Veloso Neiva
Representante da Procuradoria Geral do Estado

Marta Bernadeth Soares
Representante da Secretaria de Fazenda do Estado

Karla Meneses Costa
      Representante da Secretaria de Planejamento

José de Ribamar de Sousa Silva
Representante das Entidades Sindicais

Pedro Calisto de Oliveira
Representante dos Acionistas

Anderson Régis Viana da Cunha
Secretário do Conselho de Administração
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PROGRAMA BOLSA DE APOIO TÉCNICO (PBAT) - BOLSAS FAPEPI/SEPLAN

EDITAL FAPEPI/SEPLAN-CEPRO Nº 003/2021

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí � FAPEPI, em conformidade com os
dispositivos da Lei n.º 4.664 de 20, de dezembro de 1993, e, do Decreto, n.º 9.240 de 17 de
novembro de 1994, torna público o presente Edital no âmbito do Programa Bolsa de Apoio
Técnico (PBAT) instituído por meio da Resolução n.º 001/2021, de 19 de março de 2021, que
tem por objetivo promover a produção de conhecimentos, transferência tecnológica e a inovação
em prol do desenvolvimento do estado do Piauí, e convida aos interessados a apresentarem
propostas para a concessão de bolsas na modalidade de Bolsa de Apoio Técnico de Nível
Superior, vinculadas ao PROGRAMA DE PRODUÇÃO DE INFORMAÇÕES, PESQUISAS E
ESTUDOS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL COM INCLUSÃO SOCIAL
NO PIAUÍ DA FAPEPI /SEPLAN, conforme os termos do Acordo de Cooperação Técnica Nº
002/2016, nos termos do presente Edital.

OBJETIVO: Conceder bolsas na modalidade de Bolsa de Apoio Técnico de Nível
Superior vinculado às atividades de estudos e pesquisas da
Superintendência da SEPLAN, visando o fortalecimento de atividades de
apoio técnico na execução dos estudos e pesquisas, considerando as
atribuições e o perfil profissional conforme previsto ANEXO I.

DO RECURSO
FINANCEIRO:

Para o presente edital serão destinados recursos financeiros no valor global
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), de acordo com a
disponibilidade orçamentária e financeira do Tesouro Estadual, assim
como das condições previstas no Acordo de Cooperação Técnica Nº
002/2016. Será disponibilizado o quantitativo de 10 (dez) bolsas na
modalidade de Apoio Técnico de Nível Superior para execução das
atividades de estudo e pesquisa, com valor mensal de R$ 1.500,00 (hum
mil e quinhentos reais).As bolsas vinculadas a este Edital serão concedidas
pelo prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser renovadas por igual
período, a critério da FAPEPI/SEPLAN. Para este edital entende-se como
apoio técnico aquela atividade desenvolvida por técnico de nível superior
com experiência comprovada nas áreas/experiencia/atividades/produtos do
Anexo I.

CLAUSULA DE
RESERVA:

O Conselho Técnico Administrativo da FAPEPI reserva-se ao direito de
resolver os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.

INFORMAÇÕES
ADICIONAIS: Esclarecimentos e informações sobre o conteúdo desta Chamada devem

ser obtidos pelos endereços eletrônicos: dtc.fapepi@gmail.com,
regina@fapepi.pi.gov.br; lara@fapepi.pi.gov.br. Em virtude da pandemia
do COVID-19, esclarecimentos e informações adicionais devem ser
solicitadas EXCLUSIVAMENTE por meio dos endereços eletrônicos aqui
determinados.

CRONOGRAMA DA SELEÇÃO PÚBLICA

Antônio Cardoso do Amaral

Presidente FAPEPI

dA tô i C

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARDOSO DO 

AMARAL:91259177300 

Dados: 2021.04.21 10:50:56 -03'00'
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Eu Carlos Wellington  Nunes Ferreira,  CPF, 772.682.453_00, Venho
publicar o recebimento de uma prorrogação da licença Ambental, 
recebida em 13 04 2021. Número D000189/21, PROCESSO  001999/20,
com validade até 13 04 2023. Da Localidade,  Fazenda São Joaquim, 
Zona Rural, Município de NAZARIA Piauí. 

P.P.  4546

         Brito e Pereira Ltda – (Cerâmica Canaã), empresa brasileira, com
sede na PI-111, s/nº, Km 12 – Localidade Alto Feliz, Zona Rural do
município de União Piauí, com C.N.P.J      n.º 09.494.974/0001-43, torna
público que recebeu junto a SEMAR-PI, a Licença de Operação - LO-
D000427/20, para atividade de extração mineral (argila) na localidade
Boa Esperança, em União Piauí.

Cerâmica AALP Ltda, instalada na PI 111-Km 12 s/n, Alto Feliz, União
Piauí, com C.N.P.J: 34.451.798/0001-00, torna público que requereu
junto a SEMAR, a Licença de Operação para operar uma indústria de
cerâmica vermelha na localidade Alta Feliz, zona rural do município de
União Piauí.

Cerâmica AALP Ltda empresa brasileira, com sede na PI-111 s/nº, Km
12,5 – Localidade Alto Feliz, Zona Rural do município de União Piauí,
com C.N.P.J n.º 34.451.798/0001-00, torna público que recebeu junto a
SEMAR-PI, as Licenças Prévia e de Instalação nºs: D000185 e D000186/
2021, respectivamente para instalação de uma indústria de cerâmica
vermelha no município de União Piauí.

P.P.  4544

RAIMUNDO NONATO DE SOUSA RIBEIRO, CPF 590.550.303-10,
torna público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, o pedido de AUTORIZAÇÃO PARA
REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO, de 01 (um) poço tubular
perfurado na localidade „Rancho Chapadão, coordenadas geográficas
03º 59 7,674" S e 41º 47 56,28" W, município de Piracuruca-PI, para
reservar 17.392,32 m³/ano. Atividade Irrigação. Bacia Parnaíba, Sub-
bacia.

MANOEL DE SOUSA FONTENELE FILHO, CPF 845.858.203-10,
torna público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, o pedido de AUTORIZAÇÃO PARA
REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO, de 01 (um) poço tubular
perfurado na localidade „Fazenda Oiticica, coordenadas geográficas
03º 55 0,216" S e 41º 44 53,82" W, município de Piracuruca-PI, para
reservar 28.899,36 m³/ano. Atividade Irrigação. Bacia Parnaíba, Sub-
bacia.

A LUCE Energia Ltda, CNPJ 29.946.888/0001-31 torna público que
RECEBEU da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Prorrogação da LICENÇA PRÉVIA - LP do Parque Solar
Pérola, para a atividade de geração de energia fotovoltaica (energia
solar), a ser desenvolvida na Fazenda Jatobá I, no município de Ribeiro
Gonçalves, PI.

A Gold Energia Ltda, CNPJ 29.921.680/0001-68 torna público que
RECEBEU da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Prorrogação da LICENÇA PRÉVIA - LP do Parque Solar
VEA II, para a atividade de geração de energia fotovoltaica (energia
solar), a ser desenvolvida na Fazenda Veados, no município de São
João da Fronteira, PI.

A Sol Energia Ltda, CNPJ 29.925.504/0001-02 torna público que
RECEBEU da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a LICENÇA PRÉVIA - LP para o Parque Solar Viana, para a
atividade de geração de energia fotovoltaica (energia solar), a ser
desenvolvida na Fazenda Retiro do Viana, no município de São João
do Piauí, PI, por meio da elaboração de Estudo de Impacto Ambiental
- EIA/RIMA.

A Guaraci Energia Ltda, CNPJ 30.444.915/0001-57 torna público que
RECEBEU da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Prorrogação da LICENÇA PRÉVIA - LP do Parque Solar
SÂO GONÇALO III, para a atividade de geração de energia
fotovoltaica (energia solar), a ser desenvolvida na Fazenda Terra Forte
I e Fazenda Terra Forte II, no município de São Gonçalo do Gurguéia,
PI.

A Sol Energia Ltda, CNPJ 29.925.504/0001-02 torna público que
RECEBEU da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a LICENÇA PRÉVIA - LP para um Parque Solar, para a
atividade de geração de energia fotovoltaica (energia solar), a ser
desenvolvida na Fazenda Garapa, no município de São João do Piauí,
PI.

A Gold Energia Ltda, CNPJ 29.921.680/0001-68 torna público que
RECEBEU da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a LICENÇA PRÉVIA - LP para o Parque Solar VEA, para a
atividade de geração de energia fotovoltaica (energia solar), a ser
desenvolvida na Fazenda Veados, no município de São João da
Fronteira, PI.

SC2 SHOPPING RIO POTY LTDA - CNPJ nº 12.404.376/0001-40,
torna público que solicitou a SEMAR a expedição da AUTORIZAÇÃO
E OUTORGA PREVENTIVA, de um poço tubular a ser perfurado no
SC2 SHOPPING RIO POTY LTDA (Avenida Marechal Castelo Branco,
911, Porenquanto, Teresina – PI), Sub-bacia Difusa do Médio Parnaíba,
Aquífero Poti-Piauí, Coordenadas: 05° 04’ 38,12" S / 42° 48’ 11,35" W
para reservar 51.840 m³/ano para OUTROS USOS.

JULIÊTA FORTES LAGES CAVALCANTES – CPF N° 305.086.143-
68, torna público que solicitou a SEMAR a expedição da
AUTORIZAÇÃO E OUTORGA PREVENTIVA, de um poço tubular a
ser perfurado na FAZENDA JATOBAZAL (Lugar Jatobazal, Data
Serra, zona rural, Campo Maior-PI), Sub-bacia Longá, Aquífero
Sardinha, Coordenadas: 04° 57’ 13" S / 42° 07’ 58" W para reservar
10.800 m³/ano para OUTROS USOS.

MANAH ÁGUA BOA - EIRELI - CNPJ nº 24.127.543/0001-32, torna
público que solicitou a SEMAR a expedição da AUTORIZAÇÃO E
OUTORGA DE USO, de um poço tubular existente na MANAH ÁGUA
BOA - EIRELI (Avenida Prefeito Wall Ferraz, 19999, Pedra Miuda,
Teresina – PI), Sub-bacia Difusa do Médio Parnaíba, Aquífero Poti-
Piauí, Coordenadas: 05° 12’ 22,3" S / 42° 45’ 19,6" W para reservar
54.000 m³/ano para INDUSTRIAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO PIAUÍ - CRM-PI

APLICA PENA DISCIPLINAR DE CENSURA PÚBLICA EM
PUBLICAÇÃO OFICIAL AO MÉDICO DR. ANTÔNIO DE PÁDUA
SOARES CRM-PI 1917
O Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí, em conformidade
com o disposto na Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, tendo em
vista a decisão prolatada nos autos do Processo Ético-Profissional
CRM-PI n.º 1/2017, julgado no Pleno do Conselho Regional de
Medicina do Estado do Piauí, torna pública a aplicação da penalidade
de CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, prevista na
alínea “c” do art. 22 da mencionada Lei, por infração aos artigos 1°, 3º,
31 e 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/2009),
cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º, 3º, 31 e 32 do
Código de Ética Médica vigente (Resolução CFM nº 2.217/2018), ao
DR. ANTÔNIO DE PÁDUA SOARES, inscrito neste Conselho sob nº
1917.

Teresina-PI, 19 de abril de 2021
Dr. Sérgio Ibiapina Ferreira Costa
Vice-Corregedor do Conselho Regional de Medicina do Estado do
Piauí

P.P.  4547
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EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - NIRE 22.300.014.668
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL

ORDINÁRIA
EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

(“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei
6.404/1976 (“Lei das S.A.”), convocar a Assembleia Geral Ordinária
(“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27
de abril de 2021, às 11:00 horas, na sede da Companhia, localizada na
cidade de Teresina, Estado do Piauí, na Avenida Maranhão, nº 759,
bairro Centro, CEP 64001-010, de maneira exclusivamente virtual,
conforme facultado pela Instrução Normativa DREI nº 81 de 10 de
junho de 2020 (“IN DREI 81”) e de acordo com os procedimentos
abaixo descritos, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte
ordem do dia: (i) exame, discussão e votação das contas dos
administradores, das demonstrações financeiras da Companhia, do
relatório da administração e do parecer dos auditores independentes
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; (ii)
proposta da administração para a destinação do resultado apurado
relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; (iii)
fixação da remuneração global anual da administração para o exercício
de 2021; e (iv) Autorização aos diretores da Companhia para praticar
os atos aprovados na Assembleia Geral Ordinária. Para participação
na Assembleia, o acionista deverá solicitar o cadastro para o
Departamento de Relações com Investidores da Companhia, por
meio do endereço eletrônico ri@equatorialenergia.com.br
(“Cadastro”). A solicitação de Cadastro necessariamente deverá (i)
conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu
representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus
nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, telefone e
endereço de e-mail do solicitante, e (ii) ser acompanhada dos
documentos necessários para participação na Assembleia, conforme
descritos a seguir. O boletim de voto à distância está disponível no
link https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/governanca-
corporativa/assembleias-e-reunioes/, podendo ser preenchido e
enviado à Companhia, impreterivelmente, até o dia 22 de abril de
2021, em conformidade com a Instrução Normativa aplicável. Validada
a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia
após o Cadastro, o acionista receberá, até 24 (vinte e quatro) horas
antes da Assembleia, as instruções para acesso ao sistema eletrônico
para participação na Assembleia. Caso o acionista não receba as
instruções de acesso com até 24 horas de antecedência do horário
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com o
Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail
ri@equatorialenergia.com.br, com até 2 horas de antecedência do
horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte
necessário. Não poderão participar da Assembleia os acionistas que
não efetuarem o Cadastro e/ou não informarem a ausência do
recebimento das instruções de acesso à Assembleia na forma e
prazos previstos acima. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para
participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes
deverão apresentar juntamente com a solicitação no Cadastro, além
da digitalização do documento de identidade e da dos atos
societários que comprovem a representação legal, via digitalizada
dos seguintes documentos: (a) comprovante expedido pela

instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das
ações da Companhia com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência
da data da realização da Assembleia; (b) do instrumento de outorga
de poderes de representação; e (c) relativamente aos acionistas
participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato
contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão
competente com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data
da realização da Assembleia. O representante do acionista pessoa
jurídica deverá apresentar digitalização dos seguintes documentos,
devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato ou
estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que
(b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica,
ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista
pessoa jurídica, com certificado digital autorizado pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileiras (“ICP Brasil”). No tocante aos fundos
de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá
à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora
ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá
apresentar juntamente com a solicitação de Cadastro o regulamento
do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de
representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos
do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art.
654, §1º e §2º da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá
conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa
do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a
designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o
reconhecimento da firma do outorgante ou ter sido assinada por
certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas
à ICP-Brasil. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente
poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição
financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. As
pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas
por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou
estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a
necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista
ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014).
A Companhia solicita o depósito prévio dos documentos necessários
para participação na Assembleia com, no mínimo, 72 horas de
antecedência. A documentação poderá ser encaminhada aos cuidados
do Departamento de Relações com Investidores para o e-mail
ri@equatorialenergia.com.br. Cumpre mencionar que os acionistas
poderão participar da Assembleia ainda que não realizem o depósito
prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos até 30
minutos antes do horário da abertura dos trabalhos, nos termos da
IN DREI 81. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer
fisicamente à Assembleia, uma vez que será realizada exclusivamente
de modo digital. Os documentos e informações relativos às matérias
a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos
acionistas na sede e no site da Companhia (https://
ri.equatorialenergia.com.br/). Teresina/PI, 16 de abril de 2021. Augusto
Miranda da Paz Junior - Presidente do Conselho de Administração.

P.P.  4548
3-1
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TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubensn da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Ariane Sidia Benigno Silva Felipe

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Rejane Tavares da Silva

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Igor Leonam Pinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José Ribamar Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques Tavares

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Hélio Isaías da Silva

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Nùñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha


